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Seção IV
Das Contribuições

Art. 14 As contribuições do patrocinador e do participante inci-
dirão sobre a base de cálculo das contribuições ao RPPS esta-
belecidas no art. 49 da Lei Municipal nº 1838 de 2012 e da Lei 
Municipal nº 2.534 de 2025, ou qualquer outra Lei que venha 
substituí-las, que exceder o limite máximo dos benefícios pagos 
pelo Regime Geral de Previdência Social, observado o disposto 
no inciso XI do art. 37 da Constituição Federal.
§ 1º A alíquota da contribuição do participante será por ele defini-
da, observado o disposto no regulamento do plano de benefícios.
§ 2º Os participantes poderão realizar contribuições facultativas 
ou adicionais, de caráter voluntário, sem contrapartida do Patroci-
nador, na forma do regulamento do plano de benefício.

Art. 15. O patrocinador somente se responsabilizará por realizar 
contribuições em contrapartida às contribuições normais dos par-
ticipantes que atendam, concomitantemente, às seguintes condi-
ções:
I - sejam segurados do RPPS, na forma prevista no art. 1º ou art. 
5º desta Lei; e
II - recebam subsídios ou remuneração que exceda o limite má-
ximo a que se refere o art. 4º desta Lei, observado o disposto no 
inciso XI do art. 37 da Constituição Federal. 
§ 1º A contribuição do patrocinador será paritária à do participante 
sobre a parcela que exceder o limite máximo a que se refere o 
parágrafo único do art. 1º desta Lei.
 § 2º Observadas as condições previstas no § 1º deste artigo e no 
disposto no regulamento do plano de benefícios, a contribuição do 
patrocinador não poderá ser maior que o dobro da contribuição do 
participante.
§ 3º Os participantes que não se enquadrem nas condições pre-
vistas nos incisos I e II do caput deste artigo não terão direito à 
contrapartida do Patrocinador.
§ 4º Sem prejuízo ao disposto no caput deste artigo, o Patroci-
nador deverá realizar o repasse das contribuições descontadas 
diretamente da remuneração ou subsídio dos participantes a ele 
vinculados, inclusive daqueles que, embora não enquadrados no 
inciso II deste artigo, estejam inscritos no plano de benefícios.
§ 5º Sem prejuízo às demais penalidades e responsabilidades pre-
vistas nesta Lei e na legislação aplicável, as contribuições recolhi-
das com atraso estarão sujeitas à atualização monetária e consec-
tários de mora estabelecidos no Convênio, regulamento e plano de 
custeio do respectivo plano de benefícios, ficando o Patrocinador 
desde já autorizado a adotar as providências necessárias para o 
regular adimplemento de suas obrigações junto ao plano de be-
nefícios.

Art. 16. A entidade de previdência complementar administradora 
do plano de benefícios manterá controle individual das reservas 
constituídas em nome do participante e registro das contribuições 
deste e dos patrocinadores.

Seção V
Da Seleção da Entidade

Art. 17. A escolha da entidade de previdência responsável pela 
administração do Plano de Benefícios será conduzida a partir dos 
princípios de impessoalidade, publicidade e transparência.
§ 1º A entidade selecionada deve contemplar os requisitos de qua-
lificação técnica e economicidade indispensáveis à garantia da boa 
gestão dos planos de benefícios.
§ 2º A relação jurídica com a entidade será formalizada por convê-
nio de adesão, com vigência por prazo indeterminado.

Seção VI
Do Acompanhamento do Regime de Previdência Complementar

Art. 18. O Poder Executivo deverá instituir um Comitê de Asses-
soramento de Previdência Complementar (CAPC), na forma de 
regulamentação específica a ser editada.
Parágrafo Único: Compete ao CAPC acompanhar a gestão dos 
planos de previdência complementar, os resultados do plano de 
benefícios, recomendar a transferência de gerenciamento, mani-
festar-se sobre alterações no regulamento do plano, além de outras 
atribuições e responsabilidades definidas em regulamento na for-
ma do caput.

CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 19. A aplicação do limite máximo estabelecido para os benefí-
cios do Regime Geral de Previdência Social – RGPS aos servido-
res públicos titulares de cargos efetivos e aos membros de Poder 
do Município somente ocorrerá a partir da efetiva instituição e do 
regular funcionamento do Regime de Previdência Complementar 
de que trata esta Lei, assegurada a livre adesão ao respectivo plano 
de benefícios, na forma do art. 40, §§ 14 a 16, da Constituição da 
República.

Art. 20. Fica o Poder Executivo autorizado a promover aporte 
inicial, caso necessário, para atender às despesas decorrentes da 
adesão ou da instituição do plano de benefício previdenciário de 
que trata esta Lei.

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

LEO VIEIRA
Prefeito

LEI COMPLEMENTAR N.º 225 DE 09 DE DEZEMBRO DE 
2025.

“Dispõe sobre a Reforma da Previdência no âmbito do Regime 
Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos da Cidade 
de São João de Meriti, promove a reestruturação do RPPS, com 
o redimensionamento do Plano de Benefícios e do Plano de Cus-
teio, consolida a legislação previdenciária municipal e dá outras 
providências.”

Autor: Poder executivo

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DE MERITI, Estado 
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, faz saber que 
a CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DE MERITI aprovou 
e ele sanciona a seguinte lei complementar: 

L         E         I:

TÍTULO I
DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DA CIDADE DE 

SÃO JOÃO DE MERITI

Capítulo I
Das Disposições Gerais

Art. 1º Esta Lei institui a Reforma do Regime Próprio de Previ-
dência Social dos Servidores do Município de São João de Meri-
ti, redimensionando o Plano de Benefícios e o Plano de Custeio, 
consolidando a legislação previdenciária e promovendo a reestru-
turação do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Município – MERITI-PREVI, observadas as normas gerais da 
Constituição Federal, através da Emenda Constitucional nº 103, 
de 2019.

Art. 2º Fica vedada a complementação de aposentadorias e pen-
sões do Regime Próprio de Previdência Social dos servidores 
públicos municipais, salvo nas hipóteses constitucionalmente ad-
mitidas, especialmente as decorrentes da instituição de regime de 
previdência complementar, na forma do art. 40, §§ 14 e 16, da 
Constituição Federal, e nos casos previstos em lei que disponha 
sobre eventual extinção do Regime Próprio. 

Art. 3º Instituído o regime de previdência complementar de que 
trata o art. 40, § 14, da Constituição Federal, o valor das aposenta-
dorias e pensões concedidas pelo Regime Próprio de Previdência 
Social ficará limitado ao teto máximo dos benefícios do Regime 
Geral de Previdência Social.
§ 1º O disposto no caput aplica-se aos servidores públicos que in-
gressarem no serviço público municipal após a efetiva instituição 
do regime de previdência complementar.
§ 2º Os servidores que tenham ingressado no serviço público mu-
nicipal antes da instituição do regime de previdência complemen-
tar somente poderão a ele aderir mediante opção prévia, expressa 
e irretratável, nos termos do art. 40, § 16, da Constituição Federal.

Art. 4º É vedada, no âmbito do Regime Próprio de Previdência 
Social dos servidores do Município de São João de Meriti, a incor-

poração à remuneração do cargo efetivo de vantagens de caráter 
temporário, bem como aquelas vinculadas ao exercício de função 
de confiança ou de cargo em comissão, nos termos do art. 39, § 9º, 
da Constituição Federal.

Capítulo II
Do Plano de Benefícios

Seção I
Dos Beneficiários

Art. 5º Os beneficiários do Regime Próprio de Previdência Social 
do Município de São João de Meriti classificam-se em segurados e 
dependentes, nos termos das Seções II e III deste Capítulo.

Seção II
Dos Segurados

Art. 6º São segurados obrigatórios do Regime Próprio de Previ-
dência Social do Município de São João de Meriti: 
I – os servidores efetivos; 
II – os servidores aposentados; 
III – os pensionistas dos servidores ativos e inativos, vinculados 
ao Poder Executivo, à Câmara Municipal, às autarquias e às fun-
dações públicas municipais.

Art. 7º O servidor efetivo permanecerá vinculado ao Regime Pró-
prio de Previdência Social nas hipóteses de cessão, afastamento 
ou licença, na forma do Estatuto dos Servidores, desde que ob-
servadas as regras de custeio e contribuição previstas nesta Lei.
I - cedido para outro órgão ou entidade dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal, dos Territórios ou dos Municípios, 
ainda que o regime previdenciário destes permita a filiação;
II - cedido à empresa pública ou sociedade de economia mista;
III - afastado ou licenciado do cargo efetivo para:
a) tratar de interessesparticulares, desde que recolhidas as respec-
tivas contribuições previdenciárias facultativas, na forma do art. 
68 desta Lei;   
b) exercício de mandato eletivo federal, estadual, distrital ou mu-
nicipal, aplicando-se as disposições constitucionais pertinentes 
sobre o afastamento e a respectiva remuneração;
c) os demais tipos de afastamentos estatutários, previstos no Esta-
tuto do Funcionário, Lei Municipal nº 258, de 14 de maio de 1982, 
e suas respectivas alterações. 
§ 1º O servidor efetivo investido em cargo em comissão ou função 
de confiança permanecerá vinculado ao Regime Próprio, incidin-
do a contribuição sobre a remuneração do cargo efetivo.
§ 2º Na hipótese de cessão de servidor, em que o pagamento da re-
muneração seja ônus do órgão ou entidade cessionária, será de sua 
responsabilidade a arrecadação e o repasse da contribuição previ-
denciária do servidor e respectiva cota patronal à unidade gestora 
do Regime de Previdência Social do Servidor do Município de 
São João de Meriti. 
§ 3º Se o cessionário não promover o desconto e a arrecadação 
das contribuições devidas, caberá ao Município o recolhimento 
em prol da unidade gestora e a adoção de medidas para o res-
sarcimento junto ao cessionário, bem como adotar providências 
administrativas necessárias para fazer cessarem os prejuízos ao 
regime previdenciário. 
§4º No caso de falecimento do servidor afastado ou licenciado, 
será concedida pensão por morte aos seus dependentes, desde que 
mantida a vinculação ao Regime Próprio de Previdência Social 
do Município e observadas as condições de contribuição previstas 
nesta Lei, sendo que eventuais contribuições previdenciárias não 
recolhidas pelo servidor serão objeto de cobrança administrativa 
junto ao espólio, não constituindo ônus dos dependentes.

Seção III
Dos Dependentes

Art. 8º São beneficiários, na condição de dependentes dos segura-
dos, observando-se a seguinte ordem de preferência: 
I – o cônjuge, a companheira, o companheiro, e o filho não eman-
cipado, de qualquer condição, menor de vinte e um anos, ou invá-
lido, ou com deficiência intelectual, mental ou grave, comprovada 
por meio de avaliação efetuada pelo serviço pericial do Município 
de São João de Meriti;
II - os pais; ou
III - o irmão não emancipado, menor de vinte e um anos de idade 
ou inválido ou que tenha deficiência intelectual, mental ou grave.
§ 1º A dependência econômica dos beneficiários indicados no inci-
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so I, do caput deste artigo, é presumida e a dos demais deverá ser 
comprovada na forma das disposições de regulamento.
§ 2º A existência de dependentes da classe anterior exclui os das 
classes subsequentes, na ordem deste artigo, e será verificada, ex-
clusivamente, na data do óbito do servidor.
§ 3º A comprovação da invalidez, da incapacidade total e perma-
nente, da deficiência grave, intelectual ou mental, será feita me-
diante avaliação médica pericial do município e, para fins de pen-
são por morte, deverá demonstrar que as patologias preexistiam 
ao óbito do servidor. 
§4º Para fins do disposto nesta Lei, equiparam-se a filho, exclusi-
vamente, o enteado não beneficiário de outro regime previdenciá-
rio, bem como o menor sob tutela, mediante apresentação do res-
pectivo termo, desde que comprovada a dependência econômica e 
a convivência contínua.
§5º Para o requisito do parágrafo anterior é necessário a compro-
vação de união estável ou casamento com o genitor, no período de 
2 (dois) anos anteriores ao óbito. 
§ 6º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, 
não impedida para o matrimônio, mantém união estável com o 
segurado, nos termos da legislação em vigor, incluídas as uniões 
homoafetivas. 
§ 7º Além do disposto no art. 36, inciso V, §2º, desta Lei, a com-
provação da união estável deverá ser feita mediante declaração 
registrada em cartório, com data anterior ao óbito do servidor, ou 
por sentença judicial transitada em julgado que reconheça a con-
vivência como entidade familiar.
§ 8º O cônjuge divorciado ou separado judicialmente ou de fato e 
o ex-companheiro(a) que recebia pensão alimentícia ou que, com-
provadamente, recebia auxílio para sua subsistência, concorrerá 
com os dependentes referidos no inciso I, do caput deste artigo, 
observado o rateio disposto no art. 31, desta Lei.
§ 9º Para fins de apuração de dependência, invalidez, incapacidade 
ou deficiência, previstas nos incisos I e III deste artigo, tal condi-
ção deverá ter ocorrido enquanto o filho ou irmão fosse menor de 
21 (vinte e um) anos de idade. 
§10º Não terá direito ao benefício previdenciário o cônjuge, 
companheiro(a) ou ex-companheiro(a) que, à época do óbito do 
segurado, não comprovasse dependência econômica, salvo se 
houver decisão judicial fixando pensão alimentícia ou outro meio 
de prova de auxílio à subsistência.
§11º Incumbe ao segurado a inscrição e a habilitação de seus de-
pendentes no órgão responsável.

Seção IV
Da Perda da Qualidade de Segurado e de Dependente

Art. 9º Perderá a qualidade de segurado o servidor que se desligar 
do serviço público municipal por exoneração, demissão, cassação 
de aposentadoria, ou qualquer outra forma de desvinculação defi-
nitiva do regime. 
§ 1º Se o servidor fruir de licença para tratar de interesse particular 
e não efetuar o tempestivo recolhimento das contribuições previ-
denciárias devidas, sua condição de segurado será suspensa para 
todos os fins enquanto não regularizada a situação.
§ 2º Não se admitirá, após o óbito do servidor, recolhimento de 
contribuições previdenciárias para a regularização da suspensão 
da condição de segurado. 
§ 3º Não perderá a qualidade de segurado o servidor que se en-
contre em gozo de benefício previdenciário, afastamento legal ou 
licenças. 
§ 4º O segurado que deixar de pertencer ao quadro de servidores 
estatutários do Município, da Câmara Municipal, das autarquias e 
das fundações públicas municipais, terá sua inscrição automatica-
mente cancelada, perdendo o direito a todo e qualquer benefício 
previsto nesta Lei.

Art. 10º O dependente perderá sua qualidade nas seguintes hipó-
teses: 
I - para o (a) cônjuge: pela separação judicial ou divórcio, transita-
do em julgado, quando não lhe for assegurada pensão alimentícia, 
pela anulação do casamento transitada em julgado, e pelo esta-
belecimento de nova união estável ou novo casamento em data 
anterior ao fato gerador do benefício, ou pela separação de fato; 
II - para o (a) companheira (o): pela cessação da união estável com 
o (a) segurado (a), quando não assegurada a percepção de pensão 
alimentícia;
III - para os (as) filhos (as) ou irmãos (as): pela emancipação, ou 
quando completarem 18 anos de idade, salvo se total e permanen-
temente inválidos ou incapazes, quando menores;
IV - para os dependentes em geral: pela cessação da invalidez ou 

incapacidade, desde que comprovada mediante perícia realizada 
por junta médica indicada pela Administração Pública Municipal;
V - pelo óbito; 
VI - pela renúncia expressa; 
VII - pela prática de atos de indignidade ou deserdação, na forma 
da legislação civil; 
VIII - na hipótese prevista no art. 38 desta Lei, mediante proces-
so administrativo no qual seja assegurado contraditório e ampla 
defesa.
Parágrafo único. A celebração de novo casamento ou a constitui-
ção de nova união estável, após a concessão do benefício, não 
implicará perda da condição de dependente, salvo se comprovada 
a melhoria da condição financeira do pensionista em decorrência 
dessa nova relação.

Capítulo III
Dos Benefícios Previdenciários

Art. 11. O RPPS do Município de São João de Meriti assegura 
exclusivamente os seguintes benefícios: 
I – aposentadorias; 
II – pensão por morte, vedada a criação de quaisquer outros be-
nefícios previdenciários, nos termos do art. 40 da Constituição 
Federal.

Seção I
Da Aposentadoria por Incapacidade Permanente para o Trabalho

Art. 12. O servidor será aposentado por incapacidade permanen-
te, com proventos calculados pela média aritmética das remune-
rações, na forma do art. 26 da EC nº 103/2019, sendo integrais 
apenas quando decorrentes de acidente de trabalho, doença profis-
sional ou do trabalho
§ 1º O servidor aposentado por incapacidade permanente para o 
trabalho não será reavaliado conforme a prescrição do caput, nas 
seguintes hipóteses: 
I – após completar sessenta anos de idade; 
II – for comprovadamente portador de síndrome da imunodefici-
ência adquirida; ou
III - após completar 55 (cinquenta e cinco) anos ou mais de idade, 
se decorridos quinze anos da data da concessão da aposentadoria 
por incapacidade ou de licença para tratamento de saúde. 
§ 2º O disposto no parágrafo anterior não se aplicará se o servidor, 
se julgando apto ao trabalho, solicitar a realização de exame peri-
cial do Município. 

Art. 13. Consideram-se doenças graves aquelas definidas em lei 
federal aplicável aos regimes próprios de previdência, admitida 
regulamentação municipal complementar.
§ 1º As doenças a que se refere o caput, deste artigo, devem ser 
comprovadas por junta médica municipal e sua gravidade deve ser 
de tal ordem que impossibilite o exercício da atividade funcional 
do servidor ou a sua readaptação em outra atividade compatível 
com as suas condições físicas ou psíquicas
§ 2º Doenças ou lesões preexistentes ao ingresso no Regime Pró-
prio de Previdência Social não conferem direito à aposentadoria 
por incapacidade permanente, salvo quando a incapacidade sobre-
vier por progressão ou agravamento da condição.
§ 3º O pagamento do benefício de aposentadoria por incapacidade 
permanente para o trabalho decorrente de doença mental, somente 
será feito ao curador do segurado ou ao respectivo apoiante, con-
dicionado à apresentação do termo de curatela, ou de exibição de 
comprovação da tomada de decisão apoiada prevista no texto do 
art. 1.783-A do Código Civil
§ 4º O aposentado que voltar a exercer qualquer atividade laboral 
terá a aposentadoria por incapacidade cessada a partir da data do 
retorno, observados os procedimentos administrativos adotados 
para a reversão de ofício, sem prejuízo da responsabilização penal 
cabível e devolução dos valores recebidos.

Seção II
Das Aposentadorias Voluntárias

Subseção I
Da Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição

Art. 14. A aposentadoria voluntária por idade e tempo de contri-
buição será concedida ao segurado, desde que preenchidos cumu-
lativamente os seguintes requisitos:

a) aos 62 (sessenta e dois) anos de idade, se mulher, e aos 65 (ses-
senta e cinco) anos de idade, se homem, com proventos proporcio-
nais ao tempo de contribuição;
b) 25 (vinte e cinco) anos de contribuição;
c) tempo mínimo de 10 (dez) anos de efetivo exercício no serviço 
público; e
d) 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que for concedida a apo-
sentadoria. 

Subseção II
Da Aposentadoria Voluntária Especial – Exposição a Agente 

Nocivo

Art. 15. A aposentadoria voluntária especial será concedida ao ser-
vidor que tenha exercido atividades com exposição efetiva agen-
tes químicos, físicos ou biológicos prejudiciais à saúde, cumulati-
vamente, observadas as seguintes condições: 
a) idade mínima de 60 (sessenta) anos de idade, para homem e 
mulher. 
b) tempo mínimo de 25 (vinte e cinco) anos de efetiva exposição 
aos agentes nocivos, incluído no tempo de contribuição;
c) mínimo de 10 (dez) anos de efetivo exercício no serviço pú-
blico; e
d) mínimo de 5 (cinco) anos no cargo em que for concedida a 
aposentadoria. 
Parágrafo único. Não será considerado tempo de exposição espe-
cial o período em que o servidor tenha utilizado equipamentos de 
proteção coletiva ou individual que neutralizem ou reduzam a ex-
posição a níveis não prejudiciais à saúde, nos termos das normas 
regulamentadoras federais e do regulamento desta Lei.

Subseção III
Aposentadoria Voluntária Especial – Servidor com Deficiência

Art. 16. O servidor público com deficiência, detentor de cargo efe-
tivo e vinculado ao Regime Próprio de Previdência Social, poderá 
se aposentar voluntariamente, cabendo a avaliação da deficiência 
por perícia médica, observadas as seguintes condições:
a) 20 (vinte) anos de contribuição, se mulher, e 25 (vinte e cinco) 
anos de contribuição, se homem, no caso de deficiência grave;
b) 24 (vinte e quatro) anos de contribuição, se mulher, e 29 (vinte 
e nove) anos de contribuição, se homem, no caso de deficiência 
moderada; 
c) 28 (vinte e oito) anos de contribuição, se mulher, e 33 (trinta e 
três anos) de contribuição, se homem, no caso de deficiência leve; 
d) 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, se mulher, e 60 (sessenta 
anos) de idade, se homem, independentemente do grau de defici-
ência. 
e) em todas as hipóteses, desde que possua 15 (quinze) anos de 
efetivo exercício, 15 (quinze) anos de existência da deficiência, e 
5 (cinco) anos no cargo em que se der a aposentadoria, observados 
os critérios dos parágrafos 1º ao 3º que seguem:
§ 1º O reconhecimento do direito à aposentadoria especial, consi-
dera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de 
longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os 
quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua 
participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condi-
ções com as demais pessoas.
§ 2º Os critérios necessários para a concessão da aposentadoria 
especial do servidor com deficiência, será disciplinado por regu-
lamento específico.
§ 3º Se o servidor, após a filiação ao Regime Próprio de Previdên-
cia Social, tornar-se pessoa com deficiência, ou tiver seu grau de 
deficiência alterado, os parâmetros mencionados serão proporcio-
nalmente ajustados, considerando-se o número de anos em que 
exerceu atividade laboral sem e com deficiência, observado o grau 
correspondente, nos termos do regulamento. 

Subseção IV
Aposentadoria Voluntária Especial – Magistério

Art. 17. O servidor titular do cargo de provimento efetivo de ma-
gistério fará jus à aposentadoria voluntária quando forem preen-
chidos, cumulativamente, os seguintes requisitos:
a) possuir no mínimo 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 
57 (cinquenta e sete) anos de idade, se mulher;
b) 25 (vinte e cinco) anos de contribuição em atividades exclusi-
vas de magistério;
c) 10 (dez) anos de efetivo exercício no serviço público; e
d) 5 (cinco) anos no cargo em que for concedida a aposentadoria. 
Parágrafo único. São consideradas funções de magistério as exer-
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cidas por professores no desempenho de atividades educativas, 
quando exercidas em estabelecimento de educação básica, forma-
da pela educação infantil e ensino fundamental, em seus diversos 
níveis e modalidades, incluídas, além do exercício de docência, 
as de direção de unidade escolar e as de coordenação e assessora-
mento pedagógico.

Seção III
Da Aposentadoria Compulsória

Art. 18. O servidor público municipal vinculado ao Regime Pró-
prio de Previdência Social do Município de São João de Meriti, 
será aposentado compulsoriamente, com proventos proporcionais 
ao tempo de contribuição, aos 75 (setenta e cinco) anos de idade.
Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Administração deverá 
encaminhar o processo de aposentadoria compulsória ao Instituto 
de Previdência dos Servidores Públicos do Município de São João 
de Meriti – Meriti Previ, com antecedência mínima de 60 (sessen-
ta) dias da data em que o servidor completar a idade limite, para 
adoção das providências necessárias à concessão do benefício.

Seção IV
Do Acidente de Trabalho

Art. 19. Acidente de trabalho é aquele ocorrido no exercício do 
cargo, que se relacione, direta ou indiretamente, com as atribui-
ções deste, provocando lesão corporal ou perturbação funcional 
que cause a perda ou redução, permanente ou temporária, da capa-
cidade para o trabalho.
Parágrafo único. Equiparam-se ao acidente em serviço, para os 
efeitos desta Lei:
I - o acidente ligado ao serviço que, embora não tenha sido a causa 
única, haja contribuído, diretamente, para a redução ou perda da 
sua capacidade para o trabalho, ou produzido lesão que exija aten-
ção médica para a sua recuperação;
II - o acidente sofrido pelo segurado no local e no horário do tra-
balho, em consequência de:
a) ato de agressão ou sabotagem praticado por terceiro ou compa-
nheiro de serviço;
b) ofensa física intencional, inclusive de terceiro, por motivo de 
disputa relacionada ao serviço;
c) ato de imprudência, de negligência ou de imperícia de terceiro 
ou de companheiro de serviço;
d) ato de pessoa privada do uso da razão;
e) desabamento, inundação, incêndio e outros casos fortuitos ou 
decorrentes de força maior;
III - a doença proveniente de contaminação acidental do segurado 
no exercício do cargo;
IV - o acidente sofrido pelo segurado, ainda que fora do local e 
horário de serviço:
a) na execução de ordem ou na realização de serviço relacionado 
ao cargo;
b) na prestação espontânea de qualquer serviço ao Município para 
lhe evitar prejuízo ou proporcionar proveito;
c) em viagem a serviço, inclusive para estudo, financiada pelo 
Município, dentro de seus planos para melhor capacitação da mão 
de obra, independentemente do meio de locomoção utilizado, in-
clusive veículo de propriedade do segurado. 

Capítulo IV
Das Regras Transitórias de Aposentadoria

Seção I
Da Aposentadoria por Sistema de Pontuação

Subseção I
Da Aposentadoria por Sistema de Pontuação ao Servidor Público 

Municipal

Art. 20. Ao servidor público municipal que tenha ingressado em 
cargo efetivo, até a data de entrada em vigor desta Lei, aplica-se a 
seguinte regra de transição para aposentadoria voluntária, median-
te o cumprimento cumulativo dos seguintes requisitos: 
I - idade mínima de 57 (cinquenta e sete) anos, se mulher, e 62 
(sessenta e dois) anos, se homem, observado o disposto no § 1º;
II - 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher, e 35 (trinta e cinco) 
anos de contribuição, se homem;
III - 20 (vinte) anos de efetivo exercício no serviço público; 
IV - 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que se der a aposentadoria; 
e
V - somatório da idade e tempo de contribuição, incluídas as fra-

ções, equivalentes a 87 (oitenta e sete) pontos, se mulher, e 97 
(noventa e sete) pontos, se homem, observando-se o disposto nos 
§§ 1º e 3º seguintes:
§ 1º A partir de 1º de janeiro de 2026, a pontuação a que se refere 
o inciso V do caput será acrescida de 1 (um) ponto, até atingir o 
limite de 100 (cem) pontos, se mulher, e de 105 (cento e cinco), 
se homem. 
§ 2º A idade e o tempo de contribuição serão apurados em dias 
para o cálculo do somatório de pontos a que se referem o inciso V 
do caput e o § 1º.
§ 3º Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos do 
disposto neste artigo corresponderão: 
I - à totalidade da remuneração do servidor público no cargo efeti-
vo em que se der a aposentadoria, observado o disposto no artigo 
25, para o servidor público que tenha ingressado no serviço públi-
co em cargo efetivo até 31 de dezembro de 2003 e que não tenha 
feito a opção pelo regime de previdência complementar, desde que 
tenha, no mínimo, 62 (sessenta e dois) anos de idade, se mulher, e 
65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem;
II - ao valor apurado na forma dos artigos 26 e 27 desta Lei.

Subseção II
Da Aposentadoria por Sistema de Pontuação ao Magistério

Art. 21 Para o titular do cargo de professor que comprovar exclu-
sivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério 
na educação infantil e no ensino fundamental, a regra de transição 
por idade e tempo de contribuição, seguirá os seguintes requisitos, 
conforme regra de transição do art. 4º, §4º da EC 103/2019: 
I - 52 (cinquenta e dois) anos de idade, se mulher e 57 (cinquenta 
e sete) anos de idade, se homem; 
II - 25 (vinte e cinco) anos de contribuição, se mulher, e 30 (trinta) 
anos de contribuição, se homem
§ 1º O somatório de idade e de tempo de contribuição de que trata 
o inciso V do artigo 20, para os titulares do cargo de professor, 
incluídas as frações, será de 82 (oitenta e dois) pontos, se mulher, 
e 92 (noventa e dois) pontos, se homem, aos quais serão acresci-
dos, a partir de 1º de janeiro de 2026, 1 (um) ponto a cada ano, até 
atingir o limite de 92 (noventa e dois) pontos, se mulher, e de 100 
(cem) pontos se homem. 
§ 2º Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos do 
disposto neste artigo corresponderão: 
I - à totalidade da remuneração do cargo efetivo de professor, para 
o servidor que tenha ingressado no serviço público até 31 de de-
zembro de 2003 e que não tenha optado pelo regime de previdên-
cia complementar, observadas as idades mínimas de 57 (cinquenta 
e sete) anos, se mulher, e 60 (sessenta) anos, se homem;
II - ao valor apurado na forma dos artigos 26 e 27 desta Lei. 
Subseção III
Da Aposentadoria Especial por Sistema de Pontuação Aplicável 
ao Servidor Público Municipal Sujeito à Exposição a Agentes No-
civos

Art. 22. O servidor público municipal que tenha ingressado no ser-
viço público em cargo efetivo, até a data de entrada em vigor desta 
Lei, cujas atividades tenham sido exercidas com efetiva exposição 
a agentes químicos, físicos e biológicos prejudiciais à saúde, ou 
associação desses agentes, vedada a caracterização por categoria 
profissional ou ocupação, desde que cumpridos o tempo mínimo 
de 20 (vinte) anos de efetivo exercício e de 5 (cinco) anos no cargo 
efetivo em que for concedida a aposentadoria, na forma do art. 15 
desta lei, poderá aposentar-se quando o total da soma resultante da 
sua idade e tempo de contribuição do servidor exposto ao agente 
nocivo forem, respectivamente, de: 
I – 66 (sessenta e seis) pontos e 15 (quinze) anos de efetiva expo-
sição a agentes de alto risco; 
II – 76 (setenta e seis) pontos e 20 (vinte) anos de efetiva exposi-
ção a agentes de médio risco; e
III – 86 (oitenta e seis) pontos e 25 (vinte e cinco) anos de efetiva 
exposição a agentes de baixo risco.
§ 1º - A idade e o tempo de contribuição serão apurados em dias 
para o cálculo do somatório de pontos e o valor da aposentadoria 
de que trata este artigo será apurado na forma do previsto nos ar-
tigos 26 e 27, desta Lei.
§ 2º - A definição de alto, médio e baixo risco será conforme o 
previsto em legislação federal ou regulamento nacional aplicado 
à matéria.

Seção II
Da Aposentadoria pela Regra do Pedágio

Subseção I
Da Aposentadoria pela Regra do Pedágio ao Servidor Público Mu-
nicipal

Art. 23 Ao servidor público municipal que tenha ingressado em 
cargo efetivo, até a data de entrada em vigor desta Lei, poderá 
aposentar-se voluntariamente quando preencher cumulativamente 
os seguintes requisitos:
I – idade mínima de 57 (cinquenta e sete) anos, se mulher, e 60 
(sessenta) anos, se homem;
II – 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher, e 35 (trinta e cin-
co), se homem; 
III - 20 (vinte) anos de efetivo exercício no serviço público e 5 
(cinco) anos no cargo efetivo em que se der a aposentadoria;
IV – cumprimento de período adicional de contribuição equiva-
lente ao tempo que, na data de entrada em vigor desta Lei, faltaria 
para atingir o tempo mínimo previsto no inciso II, acrescido em 
100 % (cem por cento).
Parágrafo único. O valor da aposentadoria concedida nos termos 
do disposto neste artigo corresponderá: 
I - em relação ao servidor público que tenha ingressado no serviço 
público em cargo efetivo até 31 de dezembro de 2003 e que não 
tenha feito a opção pelo regime complementar de previdência, à 
totalidade da remuneração do cargo efetivo em que se der a apo-
sentadoria, observado o disposto no artigo 25; e
II - em relação aos demais servidores públicos, ao valor apurado 
na forma do previsto nesta Lei nos artigos 26 e 27. 

Subseção II
Da Aposentadoria pela Regra do Pedágio ao Magistério

Art. 24. Ao professor que comprove, exclusivamente, tempo de 
efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e 
no ensino fundamental, serão reduzidos, para ambos os sexos, em 
5 (cinco) anos os requisitos de idade e de tempo de contribuição, 
previstos nos incisos I e II do artigo 23. 
Parágrafo único. O valor da aposentadoria concedida nos termos 
do disposto neste artigo será apurado na forma do previsto nesta 
Lei nos artigos 26 e 27. 

Capítulo V
Dos Cálculos dos Proventos

Art. 25 Considera-se remuneração do servidor público no cargo 
efetivo, para fins do cálculo dos proventos de aposentadoria pre-
vistos no inciso I, do § 3º, do artigo 20, no inciso I, do § 2º, do 
artigo 21 e no inciso I, do parágrafo único, do artigo 23 desta Lei, 
o valor constituído pelo subsídio, pelo vencimento e pelas van-
tagens pecuniárias permanentes do cargo, estabelecidos em lei, 
acrescidos dos adicionais de caráter individual e das vantagens 
pessoais permanentes, desde que incorporáveis, observado o se-
guinte critério:
Parágrafo único. Se o cargo estiver sujeito a variações na carga 
horária, o valor das rubricas que refletem essa variação integrará 
o cálculo do valor da remuneração do servidor público no cargo 
efetivo em que se deu a aposentadoria, considerando-se a média 
aritmética simples dessa carga horária proporcional ao número de 
anos completos de recebimento e contribuição, contínuos ou inter-
calados, em relação ao tempo total exigido para a aposentadoria. 

Art. 26. Os proventos das aposentadorias, observadas as regras 
de transição com critérios próprios, serão calculados com base na 
média aritmética simples de 100% (cem por cento) das remunera-
ções e dos salários de contribuição utilizados como base para as 
contribuições do servidor ao longo de todo o período contributivo, 
a partir da competência de julho de 1994, ou desde o início das 
contribuições, se posterior, atualizados monetariamente confor-
me os índices aplicados ao Regime Geral de Previdência Social 
– RGPS.
§1º Para fins de cálculo dos proventos de aposentadoria, conside-
ra-se remuneração do cargo efetivo o valor constituído pelo ven-
cimento, subsídio e vantagens pecuniárias permanentes, acrescido 
dos adicionais de caráter individual e vantagens pessoais perma-
nentes incorporáveis, observados os seguintes critérios:
I - quando o cargo estiver sujeito a variação de carga horária, será 
considerada a média aritmética proporcional ao número de anos 
de efetivo recebimento e contribuição;
II - quando as vantagens pecuniárias forem variáveis em razão de 
desempenho ou produtividade, será aplicada a média do indicador 
proporcional ao tempo de percepção e contribuição;
III - não serão incluídas no cálculo gratificações ou vantagens 
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criadas por leis que vedem expressamente sua incorporação;
IV - a Gratificação de Produtividade Fiscal, na forma prevista 
artigo 167, IV, da Constituição Federal, será devida apenas aos 
servidores no efetivo exercício das atividades específicas de ar-
recadação tributária, não se estendendo a inativos e pensionistas.
§2º As remunerações consideradas no cálculo do valor inicial se-
rão atualizadas mensalmente pelo mesmo índice aplicado aos sa-
lários de contribuição do RGPS.
§3º Os valores das remunerações serão comprovados por docu-
mentos expedidos pelos órgãos gestores dos regimes de previdên-
cia aos quais o servidor esteve vinculado.
§ 4º As remunerações consideradas no cálculo da aposentadoria, 
atualizadas na forma deste artigo, em hipótese alguma poderão ser 
consideradas como:
I - inferiores ao valor do salário mínimo;
II - superior ao limite máximo do salário de contribuição quanto 
aos períodos em que o servidor esteve vinculado ao Regime Geral 
de Previdência Social – RGPS; e
III - superiores ao teto do Regime Geral de Previdência Social, 
após a instituição do regime de previdência complementar, ressal-
vadas as exceções legais. 
§5º Poderão ser excluídas da média as contribuições que resultem 
em redução do benefício, desde que mantido o tempo mínimo de 
contribuição exigido, vedada a utilização do período excluído para 
qualquer outra finalidade.

Art. 27. O valor do benefício de aposentadoria corresponderá a 
60% (sessenta por cento) da média aritmética definida no art. 26, 
com acréscimo de 2 (dois) pontos percentuais para cada ano de 
contribuição que exceder o tempo de 20 (vinte) anos de contribui-
ção nos casos de: 
I - Aposentadoria por incapacidade permanente para o trabalho;
II - Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição;
III - Aposentadoria Voluntária Especial por Exposição a Agente 
Nocivo;
IV - Aposentadoria Voluntária Especial – Magistério;
V - Aposentadorias pela Regra Transitória pelo Sistema de Pon-
tuação;
VI - Servidores que ingressaram no serviço público após 01 de 
janeiro de 2004.
§1º O valor do benefício previsto no art. 18, corresponderá ao re-
sultado do tempo de contribuição dividido por 20 (vinte) anos, 
limitado a um inteiro, multiplicado pelo valor apurado na forma 
do caput, ressalvado o direito a situação mais favorável.
§ 2º O acréscimo de que trata o caput será aplicado a partir de 15 
(quinze) anos de contribuição para os segurados previstos no art. 
22, inciso I, desta Lei.

Art. 28. Ao segurado em que a incapacidade permanente para o 
trabalho seja decorrente de acidente de trabalho, doença do traba-
lho ou moléstia profissional, o valor do benefício corresponderá a 
100% (cem por cento) da média aritmética.
Parágrafo único.A hipótese de aposentadoria por idade do servidor 
com deficiência, prevista no art. 16, os proventos serão calculados 
em 70% (setenta por cento) da média prevista no art. 26, acrescida 
de 1% (um por cento) a cada grupo de doze contribuições mensais, 
até o limite máximo de 30% (trinta por cento).

Seção I
Da Contagem do Tempo de Serviço ou de Contribuição, 

do Tempo de Carreira e de Cargo

Art. 29. A contagem do tempo de serviço ou de contribuição ob-
servará as seguintes condições:
I - para fins de aposentadoria, será computado como tempo de 
serviço público o prestado aos entes federativos, seus respectivos 
Poderes, às autarquias e fundações públicas;
II - tempo de contribuição somente será considerado quando cer-
tificado pelo órgão competente e devidamente averbado pelo Mu-
nicípio, conforme legislação federal;
III - o tempo de contribuição federal, estadual, distrital ou muni-
cipal será contado para fins de aposentadoria e o tempo de serviço 
correspondente para efeito de disponibilidade;
IV - é vedado o cômputo de tempo de contribuição fictício ou já 
utilizado para obtenção de outro benefício previdenciário; e
V- os períodos de atividades concomitantes sob o mesmo regime 
de previdência não poderão ser contados mais de uma vez para a 
concessão de benefícios.
§ 1º O tempo de contribuição computado não poderá ser utiliza-
do para concessão de vantagem pecuniária retroativa de qualquer 
natureza.

§2º É nula a aposentadoria concedida com contagem recíproca en-
tre o regime próprio e o RGPS que inclua tempo de serviço sem o 
recolhimento da contribuição devida ou da respectiva indenização 
pelo segurado responsável à época.

Art. 30. Para o cumprimento dos requisitos de aposentadoria, a 
contagem de tempo observará as normas do Estatuto dos Servi-
dores do Município de São João de Meriti, e será exigido que o 
tempo mínimo de exercício seja cumprido no cargo efetivo do 
qual o servidor for titular na data imediatamente anterior à apo-
sentadoria. 
§ 1º Será computado como efetivo exercício o tempo em que o 
servidor esteve afastado em licença para tratamento da própria 
saúde, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) meses, com laudo 
pericial em intervalos de 8 (oito) meses realizado pela Perícia Mé-
dica do município. 
§ 2º Na hipótese de o cargo em que se der a aposentadoria não 
estiver inserido em plano de cargos, o tempo de serviço deverá ser 
cumprido no último cargo efetivo.
§ 3º Na contagem de tempo no cargo e na carreira, serão conside-
radas as alterações de símbolos ou reclassificações previstas em 
lei municipal.
§ 4º O servidor que utilizar tempo de contribuição para aposenta-
doria no RGPS não poderá obter aposentadoria pelo regime pró-
prio municipal com base no mesmo período.
§ 5º O tempo de contribuição de servidor cedido, nos termos do 
previsto no art. 7º, § 2º e § 3º desta Lei, será computado como 
tempo de serviço público, tempo de carreira, e tempo de cargo 
para obtenção dos benefícios previstos nesta Lei.
§ 6º É vedada a contagem de períodos de contribuição referentes a 
atividades concomitantes no mesmo regime de previdência.

Capítulo VI
Da Pensão por Morte

Art. 31. A pensão por morte será equivalente a uma cota familiar 
de 50% (cinquenta por cento), acrescida de cotas de 10% (dez por 
cento) por dependente, até o limite máximo de 100% (cem por 
cento), calculada: 
I – sobre os proventos do segurado aposentado;
II – sobre o valor da aposentadoria por incapacidade permanente a 
que teria direito o segurado em atividade na data do óbito. 
§1º Observado o limite constitucional, o valor da pensão não será 
inferior ao salário-mínimo.
§2º As regras de duração da pensão, perda da qualidade de depen-
dente e manutenção do benefício observarão o disposto nos arts. 
33 a 36 desta Lei.

Art. 32. As pensões serão reajustadas na mesma data e pelo mes-
mo índice aplicados aos benefícios do Regime Geral de Previdên-
cia Social – RGPS, salvo para os casos amparados pela garantia de 
paridade em lei em vigor.

Art. 33. As cotas por dependente cessarão com a perda dessa qua-
lidade e não serão reversíveis aos demais dependentes, preservado 
o valor de 100% (cem por cento) da pensão por morte quando o 
número de dependentes remanescentes for igual ou superior a 5 
(cinco).
§1º Quando houver dependente inválido ou com deficiência inte-
lectual, mental ou grave, a pensão corresponderá a:
I – 100% (cem por cento) da aposentadoria recebida pelo segura-
do ou daquela a que teria direito se aposentado por incapacidade 
permanente, até o teto do RGPS; e
II – sobre o valor que exceder o teto do RGPS, aplicar-se-á a cota 
familiar de 50% (cinquenta por cento), acrescida de 10% (dez por 
cento) por dependente, até o limite de 100% (cem por cento).
§ 2º. Quando não houver mais dependente inválido ou com defici-
ência intelectual, mental ou grave, o valor da pensão será recalcu-
lado na forma do art. 31 e deste artigo, compreendendo o disposto 
no caput e no § 1º.

Art. 34. A pensão por morte será devida: 
I – a contar do óbito, quando requerida em até 180 (cento e oiten-
ta) dias após o falecimento, para menores de 16 anos; ou em até 90 
(noventa) dias, para os demais dependentes; 
II – da data do requerimento, quando requerida após os prazos; 
III – da decisão judicial, na hipótese de morte presumida.

Art. 35. Havendo diversos postulantes, a pensão por morte conce-
dida a dependente de segurado do Regime Próprio de Previdência 
Social será equivalente a uma cota familiar de 50% (cinquenta 

por cento) do valor da aposentadoria recebida pelo segurado ou 
servidor ou daquela a que teria direito se fosse aposentado por in-
capacidade permanente na data do óbito, acrescida de cotas de 10 
(dez) pontos percentuais por dependente, até o máximo de 100% 
(cem por cento), vedado o retardamento da concessão por falta de 
habilitação de outros possíveis dependentes.
§ 1º Se houver determinação judicial de pagamento de alimentos 
a ex-cônjuge ou ex-companheiro (a), o benefício será devido pelo 
prazo remanescente, salvo ocorrência de outra hipótese de cance-
lamento.
§2º O cônjuge ou companheiro(a) do ausente, assim declarado ju-
dicialmente, somente terá direito ao benefício a partir da data de 
sua habilitação, mediante prova de dependência econômica.
§ 3º O pensionista de que trata o § 2º, deste artigo, deverá declarar 
anualmente a continuidade da ausência, sob pena de responsabi-
lização civil e penal caso omita o reaparecimento do segurado.
§ 4º A inclusão ou exclusão de dependente produzirá efeitos ape-
nas a partir da data da efetiva habilitação.

Art. 36. O direito à percepção de cada cota individual cessará:
I - pela morte do pensionista;
II - para filho, pessoa a ele equiparada ou irmão, de ambos os 
sexos, ao completar 21 (vinte e um) anos de idade, salvo se for 
inválido ou com deficiência; 
III - para filho, pessoa a ele equiparada ou irmão inválido, pela 
cessação da incapacidade; 
IV - para filho, pessoa a ele equiparada ou irmão que tenha defi-
ciência intelectual, mental ou deficiência grave, pelo afastamento 
da deficiência;
V - para cônjuge ou companheiro:
a) se inválido ou com deficiência, pela cessação da invalidez ou 
pelo afastamento da deficiência, respeitados os períodos mínimos 
decorrentes da aplicação das alíneas "b" e § 1º, deste artigo.
b) em 4 (quatro) meses, se o óbito ocorrer antes de 18 (dezoito) 
contribuições mensais ou com menos de 2 (dois) anos de casa-
mento ou união estável;
§ 1º transcorridos os seguintes períodos, estabelecidos de acordo 
com a idade do beneficiário na data do óbito do segurado, se o óbi-
to ocorrer depois de vertidas 18 (dezoito) contribuições mensais e 
pelo menos 2 (dois) anos, após o início do casamento ou da união 
estável, a duração da pensão observará a idade do dependente na 
data do óbito:
I - 3 (três) anos, com menos de 21 (vinte e um) anos de idade;
II - 6 (seis) anos, entre 21 (vinte e um) e 26 (vinte e seis) anos de 
idade;
III - 10 (dez) anos, entre 27 (vinte e sete) e 29 (vinte e nove) anos 
de idade;
IV - 15 (quinze) anos, entre 30 (trinta) e 40 (quarenta) anos de 
idade;
V - 20 (vinte) anos, entre 41 (quarenta e um) e 43 (quarenta e três) 
anos de idade; e
VI - vitalícia, com 44 (quarenta e quatro) ou mais anos de idade.
§2º Em caso de morte por acidente de qualquer natureza ou doen-
ça profissional, a pensão será devida independentemente do núme-
ro de contribuições ou do tempo de casamento/união.
§3º O tempo de contribuição ao RPPS ou RGPS, mediante averba-
ção, será considerado para aferição das 18 contribuições mensais 
exigidas.

Art. 37. O direito à pensão não prescreverá quanto ao fundo de 
direito, mas as parcelas vencidas prescrevem em cinco anos, con-
tados do requerimento ou do fato gerador.

Art. 38.  Será excluído definitivamente da condição de dependente 
quem tiver sido condenado criminalmente por sentença com trân-
sito em julgado, como autor, coautor ou partícipe de homicídio 
doloso, ou de tentativa desse crime, cometido contra a pessoa do 
segurado, ressalvados os absolutamente incapazes e os inimpu-
táveis.

Art. 39. A condição de dependente será verificada na data do óbi-
to, conforme comprovação de dependência econômica e demais 
requisitos previstos em regulamento.

Art. 40. O Meriti-Previ poderá exigir dos beneficiários: 
I - periodicamente, a comprovação do estado civil e situação de 
dependência econômica; 
II - quando entender, conveniente e necessário, exames médicos 
com o fim de comprovar a permanência da invalidez e incapaci-
dade; e 
III - declaração, sob as penas da lei, de que mantêm a mesma situ-
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ação civil ou não mantêm união estável, ou não acumulam benefí-
cios previdenciários em outros órgãos ou entes.
§ 1º Não sendo cumpridas as exigências a que se refere este artigo, 
o pagamento do benefício será suspenso até sua efetiva regulari-
zação.
§ 2º O Meriti-Previ poderá estabelecer outros procedimentos para 
verificar se estão sendo mantidas as condições de beneficiário da 
pensão.

Seção I
Da Acumulação de Pensão

Art. 41. É vedada a acumulação de mais de uma pensão por morte 
deixada por cônjuge ou companheiro, no âmbito do Regime Pró-
prio de Previdência Social do Município, ressalvadas as pensões 
do mesmo instituidor decorrentes do exercício de cargos constitu-
cionalmente acumuláveis, nos termos do art. 37, XVI, da Consti-
tuição Federal.
§ 1º Será admitida a acumulação de: 
I – pensão por morte deixada por cônjuge ou companheiro de um 
regime de previdência social com pensão concedida por outro re-
gime; 
II – pensão com aposentadoria no RGPS ou RPPS; 
III – aposentadoria com pensões militares, nos termos do art. 24 
da Emenda Constitucional nº 103/2019.
§ 2º Nas hipóteses de acumulação, é assegurado o benefício mais 
vantajoso integralmente e percentuais progressivos dos demais, 
conforme: 
I – 60% até 2 Salários Mínimos; 
II – 40% até 3 Salários Mínimos; 
III – 20% até 4 Salários Mínimos; 
IV – 10% acima de 4 Salários Mínimos, nos termos do art. 24, §2º, 
da EC 103/2019.
§ 3º A aplicação do disposto no § 2º poderá ser revista a qualquer 
tempo, a pedido do interessado, em razão de alteração de algum 
dos benefícios.
§ 4º As restrições previstas neste artigo não serão aplicadas se o 
direito aos benefícios houver sido adquirido antes da vigência da 
Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019.
§ 5º As regras sobre a acumulação previstas neste artigo poderão 
ser alteradas na forma do § 6º do art. 40 da Constituição Federal. 

Capítulo VII
Do Décimo Terceiro Salário

Art. 42. Será devido o décimo terceiro salário, calculado com base 
em 1/12 (um doze avos) do valor do benefício por mês de efetivo 
recebimento no ano, nos termos da legislação federal aplicável.
Parágrafo único. Até o último dia em que o servidor estiver na ati-
vidade, o pagamento do 13º (décimo terceiro) salário incumbirá ao 
órgão responsável pelo pagamento de sua remuneração, respeitada 
a proporcionalidade incidente na situação.

Capítulo VIII
Do Abono de Permanência

Art. 43. O Abono de Permanência consiste em um benefício finan-
ceiro concedido ao servidor público da Ativa que, tendo preenchi-
do todos os requisitos para se aposentar voluntariamente, opta por 
continuar em atividade.
§ 1º O servidor titular de cargo efetivo admitido a partir da data de 
publicação desta lei não fará jus ao abono de permanência. 
§ 2º. Até a data de publicação desta lei, o pagamento do abono 
de permanência é de responsabilidade do ente empregador, ob-
servado o cumprimento dos requisitos de obtenção do benefício, 
respeitando a prescrição quinquenal.

Capítulo IX
Do Pagamento do Benefício

Art. 44. O benefício previdenciário será pago diretamente ao be-
neficiário por meio de crédito em conta bancária, admitindo-se, de 
forma excepcional e mediante decisão fundamentada, o pagamen-
to por outro meio previsto em regulamento.
§ 1º Na hipótese de o beneficiário ser portador de doença con-
tagiosa ou impossibilidade de locomoção, deverá ser constituído 
procurador, mediante instrumento de mandato com firma reconhe-
cida, renovado ou revalidado anualmente.
§ 2º O procurador firmará termo de responsabilidade, comprome-
tendo-se a comunicar qualquer fato que determine a perda da qua-
lidade de beneficiário ou outro evento que invalide a procuração, 

especialmente o óbito do outorgante, sob pena das sanções penais 
cabíveis.
§ 3º O dependente excluído, na forma do art. 38 desta Lei, ou que 
tenha sua cota provisoriamente suspensa, não poderá representar 
outro dependente para fins de recebimento do benefício.

Art. 45. É assegurado o reajuste dos benefícios para preservar-
-lhes, em caráter permanente, o valor real, nos termos do art. 
40, §8º, da Constituição Federal, conforme índices aplicáveis ao 
RGPS.

Art. 46. O benefício devido ao segurado ou dependente civilmente 
incapaz será pago ao cônjuge, companheiro (a), pai, mãe, tutor ou 
curador, admitindo-se, na falta destes, e por período não superior 
a 6 (seis) meses, o pagamento a pessoa designada por determina-
ção judicial, mediante termo de compromisso firmado no ato do 
recebimento.
Parágrafo único. Após o prazo fixado neste artigo, o pagamento 
do benefício será suspenso até a efetiva regularização da situação.

Art. 47. Os valores não recebidos em vida pelo segurado serão 
pagos a seus dependentes, mediante processo administrativo, ins-
truído impreterivelmente com:
I - comprovante de inscrição e habilitação à pensão por morte, nos 
casos de apresentação de inventário extrajudicial ou;
II - formal de partilha homologado judicialmente.
Parágrafo único. Por se tratar de norma de natureza processual, 
sua aplicação é imediata alcançando os processos em curso, não 
retroagindo aos atos processuais praticados e às situações jurídi-
cas consolidadas.

Art. 48. Serão descontados dos benefícios:
I - contribuições e indenizações devidas pelo segurado ao Meriti-
-Previ;
II - pagamento de benefício previdenciário indevido;
III - imposto de renda retido na fonte em conformidade com a 
legislação;
IV - pensão alimentícia fixada judicialmente;
V - contribuições autorizadas a entidades de representação clas-
sista; e
VI - demais consignações autorizadas por lei.
§ 1º Na hipótese do inciso II, excetuadas as situações de má-fé, o 
desconto será efetuado em parcelas não excedentes a 30% (trinta 
por cento) do valor do benefício, corrigidas monetariamente pelo 
mesmo índice aplicado aos vencimentos.
§ 2º Para os fins do disposto no § 1º, deste artigo, não caberá o par-
celamento quando o beneficiário tiver a aposentadoria cassada ou 
da aposentadoria não decorrer pensão, hipótese em que a cobrança 
será efetuada junto ao espólio, na forma da lei.
§ 3º No caso de má fé, a devolução será feita integralmente, com 
correção monetária pelos índices adotados pela Fazenda Munici-
pal, e acrescida de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês e de 
multa de 2% (dois por cento), calculados sobre o débito. 

Art. 49. Não haverá restituição de contribuição previdenciária, 
salvo se indevida. 
Parágrafo único. No caso de restituição de contribuição previden-
ciária indevida, o valor poderá ser parcelado em até 60 (sessenta) 
meses, acrescido da correção monetária pelo IPCA/IBGE, e juros 
simples cumulativos de 0,5% 
(meio por cento) ao mês, calculados de forma pro rata, observada 
a prescrição quinquenal. 

Capítulo X
Do Servidor Segurado

Art. 50. O servidor público ocupante exclusivamente de cargo em 
comissão, bem como de emprego ou função temporária, é segu-
rado obrigatório do RGPS, nos termos do art. 40, §13, da Consti-
tuição Federal.
Parágrafo único. A submissão ao RGPS não altera o vínculo jurí-
dico-administrativo nem as regras aplicáveis aos servidores.

Art. 51. O segurado que tiver sua matrícula cancelada no Regime 
Próprio de Previdência Social do Município fará jus, mediante re-
querimento, à Certidão de Tempo de Contribuição – CTC, a ser 
expedida na forma da legislação federal aplicável, especialmente 
a Lei nº 8.213/1991 e a Portaria MTP vigente.

Art. 52. O prazo decadencial do segurado ou beneficiário para a 
revisão do ato de concessão, indeferimento, cancelamento ou ces-

sação de benefício é de 10 (dez) anos, contados:
I – do primeiro dia do mês subsequente ao do recebimento da pri-
meira prestação; 
II – da ciência inequívoca da decisão administrativa definitiva.
Parágrafo único. Prescreve em 5 (cinco) anos o direito ao rece-
bimento de parcelas vencidas, restituições ou diferenças devidas, 
conforme o art. 1º do Decreto nº 20.910/1932.

Art. 53. A concessão de aposentadoria pelo Regime Próprio de 
Previdência Social, quando decorrente de tempo de contribuição 
oriundo de cargo, emprego ou função pública, acarretará o rompi-
mento do vínculo apenas nos casos em que houver vedação cons-
titucional à permanência no cargo, nos termos do art. 37, XVI e 
XVII, da Constituição Federal.

Art. 54. A Administração poderá rever ou anular os atos conces-
sivos de benefício, a qualquer tempo, quando eivados de ilegali-
dade, respeitados o contraditório, a ampla defesa e a segurança 
jurídica, nos termos das Súmulas 346 e 473 do STF.

Art. 55. No âmbito dos processos administrativos previdenciários, 
o interessado deverá cumprir a exigência formulada pelo órgão 
competente no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual pe-
ríodo mediante justificativa, sob pena de indeferimento motivado 
do pedido.

Art. 56. Os créditos do Instituto de Previdência do Município, 
regularmente constituídos, serão inscritos em dívida ativa, nos 
termos da Lei nº 6.830/1980, gozando de presunção relativa de 
certeza e liquidez.
Parágrafo único. Poderão ser inscritos em dívida ativa os créditos 
decorrentes de benefícios pagos indevidamente, inclusive nos ca-
sos de cessação do benefício por revogação de decisão judicial.

Art. 57. É vedada a concessão de proventos de aposentadoria ou 
pensões que excedam o subsídio do Prefeito Municipal, nos ter-
mos do art. 37, XI, da Constituição Federal, ressalvadas as exce-
ções constitucionais.

TÍTULO II
DO PLANO DE CUSTEIO

Capítulo I
Das Disposições Gerais

Art. 58. O Regime Próprio de Previdência Social será custeado 
por contribuições do Município, de seus Poderes, autarquias e fun-
dações, dos segurados ativos, inativos e pensionistas, além de ou-
tras receitas legalmente instituídas, em observância ao equilíbrio 
financeiro e atuarial.
Parágrafo único. O plano de custeio poderá ser revisto anualmen-
te, mediante avaliação atuarial, para preservação do equilíbrio fi-
nanceiro e atuarial do regime.

Capítulo II
Das Fontes de Custeio

Art. 59. Constituem fonte de custeio do RPPS, em conformidade 
com as disposições contidas nesta Lei: 
I - as contribuições previdenciárias compulsórias do Poder Execu-
tivo, do Poder Legislativo e autarquias públicas municipais; 
II - das contribuições previdenciárias dos segurados ativos, inati-
vos e pensionistas, conforme previsto nesta Lei; 
III - o produto de rendimentos, acréscimos de correções 
provenien¬tes das aplicações de seus recursos; 
IV - as compensações financeiras obtidas pela transferência de 
entidades públicas de previdência federal, estadual, distrital ou 
municipal e do Regime Geral de Previdência Social – RGPS e de 
outros Regimes Próprios de Previdência Social - RPPS; 
V - as subvenções recebidas dos governos federal, estadual e mu-
nicipal; 
VI - as doações e os legados; 
VII - os recursos e créditos a título de aporte financeiro; 
IX - outras receitas criadas por Lei. 
§ 1º O Poder Executivo, Poder Legislativo e autarquias munici¬pais 
repassarão integralmente ao Meriti-Previ os valores definidos 
como aportes financeiros necessários para equilibrar o sistema 
previdenciário do município, em especial, para pagamen¬to dos 
benefícios de aposentadorias e pensões dos segurados, concedidos 
ou a conceder. 
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§ 2º Os patrocinadores repassarão ao Meriti-Previ, em moeda cor-
rente, o referido aporte financeiro definido no Demonstrativo de 
Resultado de Avaliação Atuarial - DRAA, a ser regulamentado 
por decreto do Poder Executivo, anualmente, em 13 (treze) parce-
las iguais, para o custeio da folha de pagamento mensal e do 13º 
(dé¬cimo terceiro) salário, dos benefícios previdenciários conce-
didos aos seus respectivos servidores e dependentes.
§ 3º O repasse dos recursos relativos ao aporte de que trata o § 1º 
deste artigo, será feito ao Meriti-Previ, até o 10º (décimo) dia útil 
do mês subsequente ao da competência.

Capítulo III
Das Alíquotas de Contribuição

Seção I
Das Alíquotas de Contribuição dos Patrocinadores

Art. 60. As contribuições previdenciárias patronais do Município, 
da Câmara, das autarquias, e das fundações públicas municipais, 
passam a ser aplicadas da seguinte forma:
I - alíquota de 22% (vinte e dois por cento), sobre o valor men-
sal das parcelas que compõe a base de cálculo de contribuição da 
remuneração dos servidores ocupantes de cargo efetivo, igual ou 
inferior ao limite máximo estabelecido para os benefícios do Re-
gime Geral de Previdência Social-RGPS; e 
II - alíquota de 28% (vinte e oito por cento) sobre a parcela que 
exceder esse limite.

Seção II
Das Alíquotas de Contribuição dos Segurados e dos Dependente

Art. 61. Constitui fato gerador das contribuições previdenciárias 
ao Regime Próprio de Previdência Social do Município a percep-
ção efetiva de remuneração, a qualquer título, paga pelos cofres 
públicos municipais, autarquias e fundações públicas, tomando-se 
como base de cálculo as parcelas previstas nos arts. 62 e 63 desta 
Lei.

Art. 62. A contribuição previdenciária de servidores ativos, con-
signada em folha de pagamento dos segurados do Meriti-Previ, 
será calculada sobre a base de cálculo de contribuição dos servi-
dores ocupantes de cargo efetivo, inclusive de parcelas incorpora-
das na forma da lei, de forma cumulativa, mediante aplicação das 
seguintes alíquotas:
I - alíquota de 14% (catorze por cento) sobre as parcelas que com-
põem a base de contribuição, cujo valor seja igual ou inferior a R$ 
15.000,00 (quinze mil reais); 
II - alíquota de 16,5% (dezesseis e meio por cento) sobre as par-
celas que compõem a base de contribuição, cujo valor seja igual 
ou superior a R$ 15.000,01 (quinze mil reais e um centavo) até o 
limite máximo estabelecido para o teto constitucional remunera-
tório para o serviço público municipal (art. 37, XI da Constituição 
Federal); 
III - alíquota de 22% (vinte e dois por cento) sobre o valor da 
parcela da base de contribuição que supere ao limite máximo es-
tabelecido para o teto constitucional remuneratório para o serviço 
público municipal (art. 37, XI da constituição federal).
§ 1º Caso a acumulação seja permitida por lei, a contribuição será 
calculada sobre a remuneração de cada cargo efetivo ocupado pelo 
servidor público municipal.
§ 2º Caso o pagamento mensal do servidor seja reduzido devido a 
faltas ou outros motivos, a alíquota de contribuição será aplicada 
sobre o valor total da remuneração de contribuição prevista em 
lei, referente à remuneração mensal do servidor no cargo efetivo, 
desconsiderando os descontos para esse fim. 

Art. 63. Os aposentados e pensionistas contribuirão em percen-
tuais incidentes sobre o valor da parcela dos proventos, mediante 
aplicação das seguintes alíquotas:
I - alíquota de 10% (dez por cento) sobre a parcela dos proventos 
de aposentadoria ou pensão que superem o valor de R$ 3.036,00, 
até o limite de R$ 5.000,00; 
II - alíquota de 12% (doze por cento) sobre a parcela dos proven-
tos de aposentadoria ou pensão, cujo valor seja igual ou superior 
a R$ 5.000,01 até o limite máximo estabelecido para o teto do 
RGPS; 
III - alíquota de 14% (quatorze por cento) sobre a parcela dos pro-
ventos de aposentadoria ou pensão que supere ao limite máximo 
estabelecido para o teto do RGPS, até o limite de R$ 15.000,00
IV – alíquota de 16,5% (dezesseis e meio por cento) sobre a par-
cela dos proventos de aposentadoria ou pensão, cujo valor seja 

igual ou superior R$ 15.000,01, até o limite do teto constitucional 
remuneratório para o serviço público municipal (art. 37, XI da 
constituição federal).
V - alíquota de 22% (vinte e dois por cento) sobre a parcela dos 
proventos de aposentadoria ou pensão, que supere ao limite má-
ximo estabelecido para o teto constitucional remuneratório para 
o serviço público municipal (art. 37, XI da constituição federal).

Seção III
Da Arrecadação e do Recolhimento das Contribuições

Art. 64.  As contribuições previstas no artigo 62, desta Lei, deve-
rão ser recolhidas em favor do Meriti-Previ, até o 10º (décimo) dia 
útil do mês subsequente ao da competência.
Parágrafo único. A guia de arrecadação municipal deve ser acom-
panhada de um relatório analítico detalhado, contendo o mês de 
competência, a matrícula, o nome, a base de contribuição e o valor 
de contribuição individualizado para cada segurado.

Art. 65.  Contribuições e repasses não realizados dentro dos pra-
zos estabelecidos nesta Lei serão corrigidos pelo Índice de Preço 
ao Consumidor Amplo (IPCA), divulgado pelo Instituto Brasilei-
ro de Geografia e Estatística (IBGE), ou por outro índice que o 
substitua, acrescidos de juros de 0,5% ao mês, calculados propor-
cionalmente.  Em caso de atraso de três meses consecutivos ou 
seis meses intercalados, o contribuinte deverá apurar e confessar 
o débito, podendo parcelar o pagamento em moeda corrente, de 
acordo com as regras definidas pelos órgãos reguladores e por lei 
municipal.
Parágrafo único.  É vedado o parcelamento das contribuições 
previdenciárias descontadas dos servidores e não repassadas ao 
Meriti-Previ.

Art. 66.  O Prefeito, o Presidente da Câmara Municipal, os Direto-
res de autarquia e das fundações públicas municipais, bem como 
os ordenadores de despesas são solidariamente responsáveis, na 
forma da lei, pelo recolhimento das contribuições sob sua respon-
sabilidade na data e nas condições estabelecidas nesta Lei.
Seção IV
Da Contribuição do Servidor em Licença para Tratar de Interesse 
Particular

Art. 67. O servidor afastado por licença para tratar de interesse 
particular pode optar por não ter o vínculo previdenciário suspen-
so, recolhendo mensalmente as contribuições previdenciárias so-
bre a base de cálculo prevista no art. 62. 
§ 1º Além da contribuição do servidor, será necessário recolher o 
valor equivalente à contribuição patronal. 
§ 2º O servidor será responsável por recolher as contribuições, 
respeitando os prazos estabelecidos nesta Lei. 
§ 3º Aplicam-se as disposições deste artigo às licenças previstas 
no Estatuto do Funcionário, Lei nº 258 de 14 de maio de 1982 e 
suas alterações, hipóteses nas quais a incidência da contribuição 
será sobre a totalidade da remuneração do cargo efetivo. 

Art. 68. As contribuições previstas nos artigo 62, desde que pagas 
regularmente, serão consideradas apenas como tempo de contri-
buição e manterão o vínculo previdenciário do servidor durante 
o período.

Art. 69. Se as contribuições ou quaisquer valores destinados ao 
Meriti-Previ não forem descontados da remuneração do segurado, 
este ficará responsável por efetuar o pagamento diretamente, até o 
10º (décimo) dia útil do mês seguinte ao da competência.

Art. 70. Os segurados ativos que estiverem temporariamente afas-
tados de seus patrocinadores deverão realizar o recolhimento di-
reto das contribuições previdenciárias, na forma desta Lei, obser-
vando o prazo estabelecido no artigo anterior.
Parágrafo único. Em caso de atraso, incidirão atualização mone-
tária pelo IPCA ou índice que o substitua, e juros moratórios na 
forma da legislação municipal tributária.

Seção V
Da Base de Contribuição

Art. 71. A base de cálculo da contribuição previdenciária corres-
ponde à remuneração do cargo efetivo, composta pelo vencimento 
do cargo somado às vantagens pecuniárias permanentes previstas 
em lei, desde que não haja vedação expressa à sua incorporação, 
bem como aos adicionais de caráter individual. Ficam excluídas 

dessa base as vantagens de natureza indenizatória ou transitórias, 
tais como:
I - diárias;
II - ajuda de custo;
III - indenização de transporte;
IV - quebra de caixa; 
V - parcelas remuneratórias em decorrência do local de trabalho; 
VI – parcelas remuneratórias decorrentes do exercício de cargo em 
comissão ou função gratificada, salvo se incorporadas por decisão 
administrativa ou judicial definitiva anterior à EC nº 103/2019.
VII - abono de permanência pago na forma prevista nesta Lei; e
§ 1º Incluem-se, entre as parcelas mencionadas no inciso V do 
caput deste artigo, as seguintes: horas extras, adicional noturno, 
serviços extraordinários, adicional de insalubridade, adicional de 
periculosidade, adicional de penosidade ou de risco de vida, ver-
ba de representação, Gratificação por local de exercício, gratifi-
cação pelo regime especial de trabalho, gratificação especial por 
condução, gratificações especiais instituídas por lei, de natureza 
transitória
§ 2º Os valores referentes às cargas horárias dos professores inte-
gram a remuneração do cargo efetivo e compõem a base de con-
tribuição previdenciária. Esses valores são definidos no momento 
da aposentadoria ou pensão, conforme o previsto na Lei Federal 
nº 10.887, de 18 de junho de 2004. Para atualização, aplicam-se os 
índices de reajuste concedidos pelo Município aos seus servidores 
durante o período correspondente.
§ 3º Em caso de recolhimento indevido de quaisquer parcelas 
mencionadas neste artigo, estas serão restituídas ao servidor, se-
guindo os critérios previstos nesta Lei.
§ 4º A contribuição previdenciária prevista neste artigo será apli-
cada sobre os afastamentos remunerados do servidor, incluindo 
licença para tratamento de saúde, licença à gestante, à adotante, 
licença-paternidade e outros casos semelhantes. A base de cál-
culo corresponderá à remuneração do cargo efetivo, abrangendo 
também situações de licença por motivo de doença em pessoa da 
família.

TÍTULO III
DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

Capítulo I
Da denominação, natureza, finalidade, sede e foro

Art. 72. O Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de São 
João de Meriti – Meriti-Previ é autarquia de direito público in-
terno, criada pela Lei Municipal nº 1.278, de 30 de dezembro de 
2003, vinculada ao Poder Executivo, com autonomia administra-
tiva, técnica, financeira, orçamentária e patrimonial.
Parágrafo único. O Meriti-Previ tem por finalidade administrar o 
Regime Próprio de Previdência Social dos servidores do Municí-
pio, nos termos do art. 40 da Constituição Federal.

Art. 73. O Meriti-Previ, com sede e foro no Município de São João 
de Meriti, Estado do Rio de Janeiro, é regido por esta Lei, pelo seu 
Regimento Interno e demais normas aplicáveis.
Parágrafo único. São símbolos oficiais do Instituto, o brasão, o 
logotipo, a identidade visual ou outro, capaz de identificar a insti-
tuição, conforme modelos estabelecidos, com a finalidade da pa-
dronização da imagem institucional.

Art. 74. O Meriti-Previ tem como objetivo:
I - Operar o Sistema de Previdência do Município de São João de 
Meriti conforme o regime próprio de benefícios previstos em lei. 
De forma subsidiária, prestar serviços ao município e aos segura-
dos, utilizando estrutura e orçamento próprios, distintos daqueles 
destinados ao custeio do RPPS, sendo administrados em contas 
separadas das contas dos benefícios. 
II - Arrecadar, gerir e garantir recursos financeiros e demais ativos 
destinados ao custeio dos proventos de aposentadoria, das pensões 
e de outros benefícios estabelecidos nesta lei.
III - Preservar o caráter democrático e a eficiência na gestão do 
RPPS, garantindo uma participação equilibrada entre represen-
tantes dos Poderes Executivo e Legislativo municipais, além dos 
segurados ativos e inativos.
IV - Manter o custeio do RPPS, mediante contribuições dos pa-
trocinadores e segurados, segundo critérios socialmente justos e 
atuarialmente compatíveis.
V - Manter e preservar o equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS.

Art. 75. O Meriti-Previ deverá efetuar o pagamento dos proventos 
de aposentadoria e das pensões, nos termos da legislação aplicá-
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vel, a cada segurado e aos respectivos dependentes, observando 
rigorosamente as normas que regem o RPPS.
Parágrafo único. O Tesouro Municipal é responsável por garantir 
o cumprimento das obrigações do Meriti-Previ, conforme estabe-
lecido nesta lei, para custear os valores devidos a título de proven-
tos de aposentadoria e pensões.

Art. 76. O Meriti-Previ poderá celebrar convênios com entidades 
públicas e privadas, desde que relacionados à sua finalidade, exce-
to pela proibição legal de convênios para concessão de benefícios.

Art. 77. O prazo de duração do Meriti-Previ é indeterminado.

Capítulo II
Do Quadro Social

Seção I
Das Categorias dos Membros

Art. 78. O Meriti-Previtem as seguintes categorias de membros:
I - patrocinadores;
II - segurados, ativos e inativos;
III - dependentes.
Parágrafo único. Os segurados e dependentes não respondem, so-
lidária ou isoladamente, pelos compromissos ou encargos assumi-
dos pelo Meriti-Previ.
Seção II
Dos Patrocinadores

Art. 79.São patrocinadores a Prefeitura Municipal, a Câmara Mu-
nicipal de São João de Meriti, o Meriti-Previ e as autarquias e 
fundações públicas municipais.

Capítulo III
Do equilíbrio Financeiro e Atuarial

Art. 80. Ao RPPS previsto nesta lei, deve-se assegurar o equilíbrio 
financeiro e atuarial, em conformidade com a avaliação atuarial 
inicial e com as reavaliações efetuadas em cada exercício finan-
ceiro, visando à organização e à revisão do Plano de Custeio e de 
Benefícios.
§ 1º As avaliações e reavaliações atuariais devem ser conduzidas 
em conformidade com os parâmetros definidos nas Normas de 
Atuária aplicáveis ao RPPS, conforme estabelecido pelo MPS.
§ 2º A Avaliação Atuarial deve ser realizada anualmente e encami-
nhada ao Conselho Deliberativo, que analisará as necessidades de 
financiamento do sistema, o passivo atuarial e demais providên-
cias cabíveis.
§ 3º Independentemente do que estabelece o parágrafo anterior, o 
Plano de Custeio poderá ser revisto em período inferior a um ano 
sempre que ocorrerem eventos que resultem em alterações signifi-
cativas nos encargos do Meriti-Previ.

Capítulo IV
Do Patrimônio e da sua Aplicação

Art. 81. Os recursos financeiros do RPPS deverão ser geridos em 
conformidade com a política de investimentos estabelecida e com 
os critérios para credenciamento de instituições e contratações, de 
forma independente, sendo vedada a realização de convênio ou 
contrato tendo como base exigência de reciprocidade relativa às 
aplicações dos recursos do regime. 
§ 1º Deverão ser adotadas regras, procedimentos e controles in-
ternos que visem à promoção de elevados padrões éticos na con-
dução das operações, bem como à eficiência dos procedimentos 
técnicos, operacionais e de controle das aplicações. 
§ 2º Deverão ser claramente definidas as atribuições e a separação 
de responsabilidades de todos os órgãos e agentes que participem 
do processo de análise, avaliação, gerenciamento, assessoramento 
e decisão sobre as aplicações dos recursos do RPPS, inclusive com 
a definição das alçadas de decisão de cada instância. 

Art. 82. Os recursos do Meriti-Previ serão aplicados no mercado 
financeiro e de capitais em conformidade com regras estabeleci-
das pelo Conselho Monetário Nacional - CMN. 

Art. 83. A aplicação dos recursos deverá, com o objetivo de alcan-
çar a meta atuarial, atender aos princípios da segurança, rentabi-
lidade, solvência, liquidez, motivação, adequação à natureza de 
suas obrigações e transparência, previstos em resolução do CMN, 
e observar também os parâmetros gerais relativos à gestão de in-

vestimentos dos RPPS previstos neste Capítulo. 

Art. 84. Os processos decisórios dos investimentos de recursos 
do RPPS se referem às operações de alocação, de manutenção de 
posições em ativos e de desinvestimentos das aplicações. 
§ 1º Consideram-se como ativos financeiros aqueles definidos nos 
termos da regulamentação da CVM, cuja emissão, registro, depó-
sito centralizado, istribuição e negociação devem observar as nor-
mas e procedimentos por ela estabelecidos e pelo Banco Central 
do Brasil, nas suas respectivas áreas de competências. 
§ 2º A unidade gestora deve implementar processo de controle de 
qualidade e documentação, revisão e requisitos de auditoria rigo-
rosos no que se refere às decisões na aplicação dos recursos de 
que trata o caput.

Art. 85. A gestão das aplicações dos recursos do Meriti-Previ po-
derá ser própria, por entidade autorizada e credenciada, ou mista, 
nos seguintes termos: 
I - gestão própria, quando a unidade gestora realiza diretamen-
te a execução da política de investimentos da carteira do regime, 
decidindo sobre as alocações dos recursos, inclusive por meio de 
fundos de investimento; 
II - gestão realizada exclusivamente por pessoa jurídica devida-
mente registrada e autorizada para administração de recursos de 
terceiros pela CVM; e 
III - gestão mista, quando parte da carteira do RPPS é gerida dire-
tamente pela unidade gestora e parte por instituições contratadas 
para administração de carteiras de valores mobiliários.

Art. 86. A unidade gestora deverá comprovar a elaboração e a 
aprovação da política anual de investimentos do RPPS. 
§ 1º A política de investimentos deve ser aprovada pelo conselho 
deliberativo, antes do início do exercício a que se referir e consti-
tuir-se em um mandato a ser observado pelo responsável pela ges-
tão das aplicações dos recursos do RPPS e demais participantes 
dos processos decisórios dos investimentos do RPPS. 
§ 2º A política de investimentos poderá ser alterada no curso de 
sua execução com vistas à adequação ao mercado ou à nova legis-
lação, desde que aprovada pelo conselho deliberativo. 
§ 3º No início de cada exercício, a unidade gestora deverá apre-
sentar aos conselhos deliberativo e fiscal o relatório de acompa-
nhamento da execução da política de investimentos relativo ao 
ano anterior.
§ 4º As informações relativas às políticas de investimentos deve-
rão ser encaminhadas à SPREV por meio do Demonstrativo da 
Política de Investimentos - DPIN, acompanhado do envio do do-
cumento que comprove a sua elaboração e aprovação pelo conse-
lho deliberativo, conforme modelo e instruções de preenchimento 
disponibilizados pela SPREV na página da Previdência Social na 
Internet. 

Art. 87. A política de investimentos deverá contemplar, no míni-
mo, o previsto em resolução do CMN e requisitos estabelecidos 
pelo Ministério de Previdência Social.
Art. 88. O Meriti-Previ deverá realizar o prévio credenciamento 
de todas as instituições que recebam ou administrem recursos do 
regime e fundos de investimentos. 
§ 1º As aplicações dos recursos do Meriti-Previ deverão observar 
os parâmetros de mercado e poderão ser realizadas por meio de 
instituições públicas ou privadas, desde que registradas, autoriza-
das ou credenciadas pela CVM ou pelo Banco Central do Brasil. 
§ 2º Os critérios para o credenciamento das instituições deverão 
estar relacionados à boa qualidade de gestão, ao ambiente de con-
trole interno, ao histórico e experiência de atuação, à solidez pa-
trimonial, ao volume de recursos sob administração, à exposição 
a risco reputacional, ao padrão ético de conduta e à aderência da 
rentabilidade a indicadores de desempenho e a outros destinados à 
mitigação de riscos e ao atendimento aos princípios de segurança, 
proteção e prudência financeira. 
§ 3º No credenciamento das instituições e fundos de investimen-
tos, além das normas gerais, também deverão ser observados os 
parâmetros estabelecidos em regulamento próprio, a ser disponi-
bilizado no site do Meriti-Previ.

Capítulo V
Do Custeio Administrativo

Art. 89. O custeio das despesas correntes e de capital necessários à 
organização, administração e funcionamento do Meriti-Previ, in-
cluindo a conservação de seu patrimônio, será realizado com base 
em alíquota de contribuição que será somada às alíquotas previs-

tas em lei para cobertura do custo normal do RPPS, observando-
-se os limites anuais de gastos e assegurando-se a segregação dos 
recursos destinados ao pagamento de benefícios.
§ 1° A taxa de administração, correspondente à alíquota de contri-
buição para cobertura das despesas previstas no caput, será defi-
nida na avaliação atuarial. Essa alíquota deverá ser dimensionada 
de forma precisa, garantindo que não sejam utilizados, na admi-
nistração do Meriti-Previ, recursos provenientes das contribuições 
destinadas à cobertura dos benefícios do plano. 
§ 2° Com base no enquadramento do Indicador de Situação Pre-
videnciária do Ministério do Trabalho e Previdência (ISP-RPPS), 
o percentual máximo de taxa de administração será definido con-
forme a classificação do regime próprio, seguindo os parâmetros 
estabelecidos em normativos específicos do Ministério:
a) de 2,4% (dois inteiros e quatro décimos por cento) para os 
RPPS dos Municípios classificados no grupo Grande Porte do 
ISP-RPPS, aplicado sobre o somatório da base de cálculo das con-
tribuições dos servidores ou de 1,7% (um inteiro e sete décimos 
por cento), sobre o somatório das remunerações brutas dos servi-
dores, aposentados e pensionistas; 
b) de 3,0% (três por cento) para os RPPS dos Municípios clas-
sificados no grupo Médio Porte do ISP-RPPS, aplicado sobre o 
somatório da base de cálculo das contribuições dos servidores ou 
de 2,3% (dois inteiros e três décimos por cento), sobre o somatório 
das remunerações brutas dos servidores, aposentados e pensionis-
tas; 
c) de 3,6% (três inteiros e seis décimos por cento) para os RPPS 
dos Municípios classificados no grupo Pequeno Porte do ISP-
-RPPS, aplicado sobre o somatório da base de cálculo das contri-
buições dos servidores ou de 2,7% (dois inteiros e sete décimos 
por cento), sobre o somatório das remunerações brutas dos servi-
dores, aposentados e pensionistas; 
§ 3° O percentual da taxa de administração, a ser estabelecido 
na forma dos §§ 1° e 2° deste artigo, será elevado em até 20%, 
exclusivamente para o custeio de despesas administrativas rela-
cionadas a obtenção e manutenção de certificação institucional no 
âmbito do Programa de Certificação Institucional e Modernização 
da Gestão dos RPPS do Governo Federal (Pró-Gestão RPPS).
§ 4° A elevação mencionada no parágrafo anterior abrangerá, en-
tre outros custos, a elaboração e a execução do plano de trabalho 
voltado à implantação, manutenção, renovação ou até alteração do 
nível de certificação no âmbito do Pró-Gestão RPPS.
§ 5° O Meriti-Previ poderá formar uma reserva utilizando as so-
bras mensais de custeio, bem como os rendimentos obtidos a partir 
dessas sobras, caso haja aprovação do Conselho Deliberativo, essa 
reserva poderá ser revertida, total ou parcialmente, para o paga-
mento dos benefícios do RPPS. 
§ 6º É vedada a devolução dos valores mencionados do parágrafo 
anterior ao ente federativo ou aos segurados do RPPS.
§ 7º Caso a taxa de administração não disponha de recursos sufi-
cientes para cobrir suas obrigações, incluindo o pagamento de tri-
butos e a aquisição de insumos materiais e tecnológicos essenciais 
à gestão do regime, o ente federativo deverá aportar os recursos 
necessários.
§ 8º Qualquer modificação nos parâmetros definidos no §2º deste 
artigo, decorrente de mudanças nos critérios estabelecidos pelo 
MPS, deverá ser levada em consideração para o cálculo dos limi-
tes da taxa de administração.

Capítulo VI
Da Estrutura Administrativa do Sistema

Seção I
Dos Cargos

Art. 90.O Meriti-Previ contará com quadro próprio de pessoal, or-
ganizado conforme a estrutura de cargos e funções estabelecida 
nos Anexos I e II desta Lei.
§ 1º O provimento dos cargos efetivos será realizado exclusiva-
mente por meio de concurso público de provas ou provas e títulos, 
observados os requisitos legais e regulamentares aplicáveis.
§ 2º Os cargos em comissão serão preenchidos por nomeação, 
conforme disposto em regulamento próprio, respeitados os limites 
percentuais e as vedações estabelecidas em lei.
§ 3º A estrutura de pessoal, seus quantitativos e atribuições espe-
cíficas encontram-se detalhados nos Anexos I e II, que integram 
esta Lei.

Art. 91. Ficam alterados, sem acréscimo de despesa, os símbolos 
referentes aos cargos em comissão na estrutura organizacional do 
Meriti Previ, conforme disposto no Anexo II da presente Lei, que 
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estão dispostos os cargos de livre nomeação e exoneração da Au-
tarquia, em conformidade com o Art. 37, inciso II, da Constituição 
da República Federativa do Brasil.
Parágrafo único. Os servidores que ocupam apenas cargos em 
comissão, de livre nomeação e exoneração, serão vinculados ao 
Regime Geral de Previdência Social (RGPS), não possuindo direi-
to a quaisquer benefícios ou prestações provenientes do Regime 
Próprio de Previdência Social (RPPS) do município.

Art. 92. Os servidores e funcionários do Meriti-Previ estarão 
sujeitos às normas estabelecidas pelo Estatuto dos Funcionários 
Públicos de São João do Meriti, a remuneração será definida por 
meio da aplicação, por analogia, dos sistemas de enquadramento 
e classificação, dos níveis de vencimentos e das demais vantagens 
previstas na legislação que disciplina tais matérias para os servi-
dores municipais.
Parágrafo único. Considerando a autonomia administrativa e fi-
nanceira do Meriti-Previ, a correspondência entre os cargos em 
comissão listados no Anexo II e seus equivalentes municipais têm 
caráter exclusivamente equiparativo e não acarretará a transfe-
rência de cargos já existentes na Prefeitura Municipal para esta 
autarquia.

Art. 93. Fica organizado na forma desta Lei, o Quadro Geral de 
Pessoal do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos da Ci-
dade de São João de Meriti – Meriti-Previ, cuja atribuições serão 
definidas em Decreto Municipal. 

Seção II
Das Atribuições e Competências

Art. 94. Ficam definidas às competências de cada Diretoria do 
Meriti-Previ, assim discriminadas:
§ 1º Ao Diretor Presidente compete: 
I - representar o Instituto de Previdência em juízo ou fora dele e 
em quaisquer repartições públicas no âmbito federal, estadual e 
municipal e delegar poderes. 
II - realizar a gestão dos recursos do Regime Próprio de Previdên-
cia Social, inclusive os recursos do taxa de administração, poden-
do designar servidor do Meriti-Previ, titular de cargo efetivo ou de 
livre nomeação e exoneração para tal função; 
III - convocar o Conselho Deliberativo e Fiscal, bem como re-
presentar o Instituto de Previdência em juízo ou fora dele; e em 
qualquer repartição 
IV – assinar ou designar servidor para assinar juntamente com o 
Diretor de Finanças, respectivas notas de empenho, liquidação e 
ordens de pagamento;
V - encaminhar ao Conselho Deliberativo e Fiscal todas as infor-
mações que lhe forem solicitadas sobre o Meriti-Previ;
VI - propor normas regulamentadoras para o processo de cálculos 
e concessão de benefícios previdenciários; 
VII - homologar os benefícios previdenciários e expedir certidões 
de tempo de contribuição e de serviço; 
VIII – supervisionar a concessão de aposentadoria e pensões, 
apresentadas pelo Diretor de Benefícios, mediante a expedição de 
relatórios, remetendo-os ao Conselho Deliberativo e ao Tribunal 
de Contas do Estado do Rio de Janeiro - TCE, quando necessário; 
IX – supervisionar o arquivo atualizado dos benefícios concedi-
dos, organizado pela Diretoria de Benefícios, promovendo cruza-
mento de informações junto ao Tribunal de Contas do Estado do 
Rio de Janeiro – TCE; 
X – supervisionar, sempre que necessário, a revisão dos benefícios 
concedidos aos inativos e pensionistas e seus cadastros atualiza-
dos, realizados pela Diretoria de Benefícios; 
XI - propor, para aprovação do Chefe do Executivo, os regimentos 
internos do Conselho; 
XII - designar membros para composição de grupos de trabalho, 
comissões de licitações, pregoeiros e comissões processantes; 
XIII - baixar atos de admissão de pessoal e nomear os servidores 
para o provimento dos cargos efetivos integrantes do quadro de 
pessoal do Meriti-Previ e designar os servidores para o exercício 
das funções gratificadas previstas nesta Lei; 
XIV - desempenhar outras atividades correlatas e compatíveis 
com o cargo, bem como aquelas a serem designadas pelo Regi-
mento Interno 
XV - baixar atos de movimentação de pessoal de livre nomeação 
e exoneração, cabendo-lhe assinar atos de nomeação e exoneração 
de cargo em comissão 
XVI - assinar contratos, acordos ou convênios, de acordo com o 
estabelecido na Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021, ou outra que 
venha substitui-la.

XVII - autorizar a concessão de diárias aos servidores do Meriti-
-Previ, quando em deslocamentos no interesse do serviço, cuja 
concessão será disciplinada em conformidade com a legislação 
municipal específica.
XVIII - atender as convocações do Conselho Fiscal para tratar de 
pauta relacionada às suas atribuições. 
XIX - desempenhar outras atividades correlatas e compatíveis 
com o cargo, bem como aquelas a serem designadas pelo Regi-
mento Interno.
§ 2º Ao Diretor Vice-Presidente compete: 
I - prestar assistência direta e imediata ao Diretor-Presidente; 
II - assessorar a Diretoria Executiva na organização, coordenação, 
direção e controle das atividades do Meriti-Previ; 
III - orientar, coordenar e supervisionar a preparação dos atos e 
despachos que devam ser submetidos à apreciação do Diretor-
-Presidente; 
IV - coordenar as atividades relativas à publicação dos atos do 
Meriti-Previ; 
V - coordenar as atividades editoriais do Meriti-Previ; 
VI - encaminhar à imprensa todas as informações de interesse do 
Meriti-Previ; 
VII - coordenar e acompanhar todas as informações de interesse 
do Meriti-Previ publicadas na imprensa. 
VIII - exercer quaisquer atividades que lhe seja atribuída pelo Di-
retor Presidente. 
IX - Atender as convocações do Conselho Fiscal para tratar de 
pauta relacionada às suas atribuições. 
X- Desempenhar outras atividades correlatas e compatíveis com 
o cargo, bem como aquelas a serem designadas pelo Regimento 
Interno.
§ 3º Ao Diretor de Investimentos compete: 
I - planejar, organizar, dirigir e controlar a execução das atividades 
relacionadas aos investimentos dos recursos financeiros do Sis-
tema de Previdência dos Servidores Municipais de São João de 
Meriti; 
II - definir a política de anual de investimentos, submetendo-a a 
apreciação do Comitê de Investimentos e à aprovação do Conse-
lho Deliberativo, promovendo o acompanhamento sistemático e 
revisões se necessárias;
III - analisar e monitorar o cenário macroeconômicos, políticos e 
financeiros para identificar tendências, oportunidades de investi-
mento e potenciais riscos dos investimentos; 
IV - realizar a gestão do ativos mobiliários e imobiliários do ins-
tituto, sugerindo a alocação estratégica dos recursos, visando a 
maximização da rentabilidade, dentro dos limites de riscos estabe-
lecidos na política de investimentos; 
V - gerenciar a políticas de gestão de risco, abrangendo procedi-
mentos para avaliar, monitorar e mitigar os riscos envolvidos nas 
operações, como risco de liquidez, crédito e concentração; 
VI - elaborar e promover o acompanhamento e credenciamento 
de instituições financeiras de gestão de ativos, nos termos da le-
gislação em vigor, emitida pelo Ministério da Previdência Social; 
VII - elaborar, periodicamente, relatórios gerenciais a fim de ava-
liar o desempenho dos investimentos em relação aos benchmarks 
(índices de referência) e objetivos propostos, ajustando as estraté-
gias conforme necessário.
VIII - monitorar a conformidade e regulamentação, a fim de ga-
rantir que todas as operações e decisões de investimento estejam 
em conformidade com as regulamentações do mercado financeiro 
e os padrões éticos aplicáveis.
IX - disponibilizar informações periódicas sobre a gestão dos in-
vestimentos do Meriti-Previ;
X - Atender as convocações do Conselho Fiscal para tratar de pau-
ta relacionada às suas atribuições. 
XI - Desempenhar outras atividades correlatas e compatíveis com 
o cargo, bem como aquelas a serem designadas pelo Regimento 
Interno.
§ 4º. Ao Diretor Administrativo compete: 
I - coordenar e supervisionar todas as atividades administrativas e 
operacionais do Instituto;
II - supervisionar o espaço físico do Instituto e o seus bens de con-
sumo e permanente, sua depreciação e suas reavaliações;
III - Supervisionar e gerenciar os contratos administrativos;
IV - supervisionar a gestão de recursos humanos, incluindo recru-
tamento, seleção, treinamento e desenvolvimento profissional dos 
servidores;
V - coordenar sistemas informatizados de gestão administrativa, 
garantindo segurança de dados e conformidade com legislação;
VI - supervisionar os serviços de relações externas e internas do 
Meriti-Previ; 
VII - solicitar a instauração de procedimento licitatório, bem 

como organizar e acompanhar as licitações; 
VIII - planejar, organizar, dirigir e controlar a execução da avalia-
ção dos bens patrimoniais; 
IX - responder pelos aspectos administrativos e operacionais do 
Meriti-Previ;
X - elaborar, supervisionar e executar o pagamento da folha de 
pessoal administrativo do Instituto;
XI - atender as convocações do Conselho Fiscal para tratar de pau-
ta relacionada às suas atribuições. 
XII - desempenhar outras atividades correlatas e compatíveis com 
o cargo, bem como aquelas a serem designadas pelo Regimento 
Interno.
§ 5º Ao Diretor de Finanças compete: 
I - propor ao Conselho Deliberativo o plano de contas do Meriti-
-Previ; 
II - elaborar e propor o orçamento anual e o Plano Plurianual do 
Instituto; 
III – coordenar a execução orçamentária, financeira e contábil, ze-
lando pela conformidade dos atos de gestão e pela regularidade 
dos respectivos registros;
IV - gerenciar as operações atuariais e financeiras, planos para or-
ganização, adequação e funcionamento do regime previdenciário; 
V - encaminhar relatório para o Conselho Deliberativo e Fiscal 
das operações financeiras do Meriti-Previ; 
VI - assinar juntamente com o Diretor Presidente, ou por quem 
este designar, os cheques para pagamento;
VII – autorizar e assinar, em conjunto com o Diretor-Presidente, 
ou quem ele designar, as respectivas notas de empenho, liquidação 
e ordens de pagamento;
VIII - gerenciar as compensações previdenciárias com o RGPS e 
RPPS de outros entes federativos;
IX - participar das Reuniões do Conselho Deliberativo como 
Membro Nato; 
X - atender as convocações do Conselho Fiscal para tratar de pau-
ta relacionada às suas atribuições; 
XI - desempenhar outras atividades correlatas e compatíveis com 
o cargo, bem como aquelas a serem designadas pelo Regimento 
Interno.
§ 6º Ao Diretor de Benefícios do Meriti-Previ compete: 
I - acompanhar e diligenciar os processos para conceder benefí-
cios previdenciários na forma da lei; 
II - elaborar os cálculos para a concessão de benefícios de aposen-
tadoria e pensão, e expedir as respectivas certidões de tempo de 
contribuição, podendo delegar tais atribuições a servidor designa-
do, que responderá diretamente pelos atos que praticar;
III - propor à Diretoria Executiva as normas regulamentadoras 
para o processo de cálculos, concessão de benefícios inerentes às 
aposentadorias e expedição de certidões de tempo de contribuição 
e de serviço; 
IV - encaminhar ao Conselho Deliberativo todas as informações 
solicitadas, os relatórios de concessão de benefícios previdenciá-
rios do Meriti-Previ; 
V - manter a interrelação com os órgãos reguladores do sistema 
previdenciário no cumprimento da legislação federal pertinente; 
VI - determinar, sempre que necessário, a revisão dos benefícios 
concedidos aos inativos e pensionistas; 
VII - diligenciar para que os trabalhos afetos ao Sistema de Previ-
dência Social dos Servidores do Município sejam realizados com 
efetividade, eficiência e eficácia; 
VIII – organizar, gerenciar e diligenciar os processos de benefí-
cios previdenciários, encaminhando-os ao Tribunal de Contas do 
Estado do Rio de Janeiro – TCE; 
IX – manter o arquivo atualizado dos benefícios concedidos, 
acompanhando as decisões do Tribunal de Contas do Estado do 
Rio de Janeiro - TCE; 
X – elaborar, manter e supervisionar o cadastro e o setor de docu-
mentação dos segurados ativos e inativos e dos pensionistas; 
XI – estruturar e fiscalizar o processo de recadastramento e de 
comprovação de vida, dependência econômica e qualidade de se-
gurados e beneficiários do Meriti-Previ; 
XII - elaborar, supervisionar e executar o pagamento da folha de 
benefícios previdenciários;
XIII - promover o controle de concessão de aposentadoria e pen-
sões, mediante a expedição de relatórios, remetendo-os ao Con-
selho Deliberativo e ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de 
Janeiro - TCE, quando necessário; 
XIV - manter arquivo atualizado dos benefícios concedidos, pro-
movendo cruzamento de informações junto ao Tribunal de Contas 
do Estado do Rio de Janeiro – TCE; 
XV - desenvolver projetos e programas de pré e pós aposentadoria 
para os segurados e de inclusão à cidadania para seus beneficiá-
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rios; 
XVI - Atender as convocações do Conselho Fiscal para tratar de 
pauta relacionada às suas atribuições;
XVII - desempenhar outras atividades correlatas e compatíveis 
com o cargo, bem como aquelas a serem designadas pelo Regi-
mento Interno 

Art. 95. A Procuradoria Autárquica é o órgão responsável pela 
função jurídica do Meriti-Previ, atuando na defesa dos interesses 
do Instituto em processos judiciais e administrativos, incumbe-lhe 
assegurar a legalidade, a regularidade dos atos administrativos e a 
proteção do patrimônio previdenciário, garantindo segurança jurí-
dica e suporte à gestão do RPPS.
§ 1º A Procuradoria Autárquica do Instituto será dirigida por um 
Procurador Autárquico, de livre nomeação e exoneração pelo 
Diretor-Presidente, escolhido dentre advogados regularmente ins-
critos na OAB/RJ e detentores de notório saber jurídico, em con-
formidade com o art. 37, inciso II, da Constituição da República 
Federativa do Brasil.
§ 2º O Procurador Autárquico responderá, nos termos da legisla-
ção aplicável, pela precisão, correção e fundamentação dos pa-
receres que emitir, assumindo integral responsabilidade técnica e 
jurídica por suas conclusões, inclusive quanto aos efeitos financei-
ros, legais e previdenciários delas decorrentes, não recaindo sobre 
o Diretor-Presidente ou demais gestores qualquer responsabilida-
de pelo conteúdo jurídico das suas manifestações.
§ 3º A estrutura da Procuradoria será composta por Assessores Ju-
rídicos, com inscrição ativa na OAB/RJ, e por outros cargos de 
apoio definidos da estrutura organizacional do Meriti-Previ.
§ 4º Ao Procurador Autárquico compete:
I - orientar, despachar e dar pareceres em processos administrati-
vos, inclusive nos relativos à concessão dos benefícios previden-
ciários, previstos por esta Lei; 
II - orientar, despachar, diligenciar e dar pareceres em processos 
administrativos e judiciais relacionados à investimentos;
III - acompanhar, diligenciar e gerenciar os prazos e andamentos 
dos processos administrativos e judiciais de matéria predominan-
temente judicial;
IV - representar o Instituto em juízo e fora dele, podendo substa-
belecer total ou parcialmente; 
V - acompanhar o andamento de ações em juízo; 
VI - orientar e verificar a preparação e o andamento de cartas pre-
catórias; 
VII - orientar a elaboração das petições, impugnações, contesta-
ções, recursos judiciais e outras peças processuais; 
VIII - supervisionar as informações a serem prestadas nos manda-
dos de segurança e mandados de injunção; 
IX - supervisionar e acompanhar a elaboração de editais de licita-
ção e de concurso público; 
X - analisar e emitir parecer jurídico sobre as minutas de contra-
tos administrativos, convênios, acordos de cooperação e demais 
instrumentos congêneres, quanto à sua conformidade com o orde-
namento jurídico;
XI - orientar e acompanhar a elaboração de projetos de leis, decre-
tos, portarias e demais atos administrativos; 
XII - acompanhar e supervisionar os trabalhos das comissões pro-
cessantes nos procedimentos administrativos disciplinares; 
XIII - acompanhar todas as demandas, requisições, recomenda-
ções e procedimentos instaurados pelo Ministério Público Esta-
dual e pelo Ministério Público Federal, adotando as providências 
jurídicas cabíveis e prestando as informações necessárias no âm-
bito de suas atribuições;
XIV - desempenhar outras atividades correlatas e compatíveis 
com o cargo, bem como aquelas que lhe forem atribuídas pelo Re-
gimento Interno ou delegadas pela autoridade competente, desde 
que dentro de sua esfera institucional de atuação;
XV - Atender as convocações do Conselho Fiscal para tratar de 
pauta relacionada às suas atribuições;
XVI - desempenhar outras atividades correlatas e compatíveis 
com o cargo, bem como aquelas a serem designadas pelo Regi-
mento Interno.

Art. 96. O Controle Interno do Meriti-Previ realizará o acompa-
nhamento e o monitoramento de todas as atividades desenvolvidas 
pelos diversos setores desta Autarquia Municipal, visando com-
provar a legalidade, a legitimidade e a conformidade dos atos e 
fatos administrativos, bem como avaliar os resultados alcançados 
quanto aos aspectos de eficiência, eficácia e economicidade, a atu-
ação se dará por meio da fiscalização contábil, financeira, orça-
mentária, operacional e patrimonial do Instituto.
§ 1º o cargo em comissão de Controlador Interno será de livre 

nomeação e exoneração por ato do Diretor-Presidente. 
§ 2º o cargo poderá ser exercido por servidor público efetivo do 
Município de São João de Meriti ou por servidor público de outro 
ente, desde que possua formação superior na área de Contabilida-
de e inscrição ativa no Conselho Regional de Contabilidade do Es-
tado do Rio de Janeiro – CRC/RJ, ou formação em área correlata 
legalmente admitida para o exercício da função.
§ 3º Compete ao Controle Interno:
I - verificar a legalidade, conformidade e legitimidade dos atos 
administrativos, contratos, convênios, licitações, empenhos, liqui-
dações, pagamentos e demais operações realizadas pelo Instituto;
II - fiscalizar e avaliar os controles internos dos setores, propon-
do ajustes para mitigação de riscos administrativos, financeiros e 
previdenciários;
III – atuar preventivamente na identificação de falhas, improprie-
dades, desperdícios, irregularidades e eventuais riscos ao patrimô-
nio previdenciário, recomendando as medidas corretivas cabíveis;
IV – realizar auditorias internas contábeis, financeiras, orçamentá-
rias, patrimoniais e operacionais, emitindo relatórios, recomenda-
ções e planos de ação;
V – examinar, sob o aspecto formal de conformidade, os processos 
de concessão, revisão, manutenção e cessação de benefícios previ-
denciários, verificando a adequação dos cálculos, a observância da 
legislação e o cumprimento dos requisitos legais;
VI – acompanhar os processos licitatórios e contratações diretas, 
bem como fiscalizar a execução dos contratos administrativos;
VII – monitorar indicadores de desempenho, metas institucionais 
e níveis de eficiência administrativa, emitindo alertas quando iden-
tificados desvios ou potenciais riscos ao equilíbrio previdenciário;
VIII – acompanhar diligências, inspeções e requisições do Tribu-
nal de Contas, Ministério Público, Controladoria Geral e demais 
órgãos de controle;
IX – garantir o cumprimento das normas de transparência, publici-
dade, ética, governança e integridade institucional;
X – comunicar ao Diretor-Presidente e às autoridades competentes 
a existência de irregularidades relevantes ou indícios de dano ao 
erário, acompanhando a implementação das recomendações ex-
pedidas;
XI – desempenhar outras atividades correlatas e compatíveis com 
a natureza do órgão, previstas no Regimento Interno ou determi-
nadas pela autoridade competente.

TÍTULO IV
DOS ÓRGÃOS COLEGIADOS

Capítulo I
Das Disposições Comuns

Art. 97. São responsáveis pela administração e fiscalização do 
Meriti-Previ os seguintes órgãos colegiados:
I - Conselho Deliberativo;
II - Conselho Fiscal;
III - Diretoria Executiva; e
IV - Comitê de Investimento
§ 1º A condição para compor o Conselho Deliberativo e o Conse-
lho Fiscal, nas vagas preenchidas mediante indicação dos Poderes 
Executivo e Legislativo, ressalvadas as exceções previstas nesta 
Lei, é:
I - possuir, no mínimo, 5 (cinco) anos de efetivo exercício como 
servidor público do Município de São João de Meriti; 
II - comprovar escolaridade mínima de nível superior completo ou, 
alternativamente, nível médio completo, desde que acompanhado 
de experiência comprovada nas áreas financeira, administrativa, 
contábil, jurídica, de fiscalização, atuarial ou de auditoria; e
§ 2º Perderá o mandato o Conselheiro que deixar de comparecer, 
no período de doze meses, a 3 (três) reuniões consecutivas, ou 5 
(cinco) alternadas, sem justa causa, definida mediante avaliação 
motivada do respectivo órgão colegiado.
§ 3º Em caso de vacância de cargo de membro de qualquer dos 
colegiados referido neste artigo, o novo titular completará o prazo 
de gestão do seu antecessor.
§ 4° Em caso de término de mandato, os membros dos órgãos 
colegiados permanecerão no exercício pleno de suas funções até a 
nomeação e a posse dos novos integrantes.
§ 5° Os integrantes dos órgãos colegiados descritos no art. 97, 
incisos de I a IV, farão jus ao recebimento, por participação efetiva 
em cada reunião para a qual forem convocados, do valor equiva-
lente a 01 (um) salário-mínimo, observado o limite máximo de 04 
(quatro) salários-mínimos por mês, independentemente da quanti-
dade de reuniões realizadas no período.
§ 6° A verba prevista no § 5º tem natureza indenizatória.

§ 7º Os Conselheiros, Dirigentes e o Procurador Autárquico ficam 
impedidos, enquanto no exercício de seus cargos, de realizar com 
o Meriti-Previ quaisquer negócios de natureza direta ou indireta. 
Não serão pessoalmente responsáveis pelas obrigações assumidas 
em nome do Meriti-Previ em decorrência de ato regular de gestão, 
permanecendo, contudo, sujeitos à responsabilidade civil e penal 
pelos atos ilícitos ou crimes que vierem a praticar, nos termos da 
legislação aplicável.
§ 8º São vedadas relações comerciais entre o Meriti-Previ e quais-
quer empresas privadas nas quais atue Conselheiro do Instituto na 
qualidade de diretor, gerente, cotista, acionista majoritário, em-
pregado ou procurador, o disposto neste artigo não se aplica às 
relações comerciais mantidas entre o Meriti-Previ e seus patroci-
nadores, nos termos da Lei nº 14.133/2021.
§ 9º Perderá o mandato, os Conselheiros que não cumprirem os 
requisitos legais para o exercício da função, devendo ser formal-
mente afastados dos cargos e a substituição dos titulares deverá 
ocorrer sem prejudicar a comprovação do requisito de certifica-
ção, na forma prevista no § 9º do art. 247, da Portaria MTP nº 
1467/2022 e suas alterações.
§ 10º As regras específicas de funcionamento dos órgãos colegia-
dos mencionados e dos diversos setores administrativos do Meriti-
-Previ serão disciplinadas em Regimentos Internos próprios.

Capítulo II
Do Conselho Deliberativo

Art. 98.Ao Conselho Deliberativo, instância máxima de decisão 
do Meriti-Previ, compete definir os objetivos e a política adminis-
trativa, financeira e previdenciária da Autarquia.
Parágrafo único. Os membros do conselho deliberativo, deverão 
atender aos seguintes requisitos mínimos, conforme a Lei Federal 
nº 9.717, de 27 de novembro de 1998, em seu art. 8º-B:
I - não ter sofrido condenação criminal ou incidido em alguma 
das demais situações de inelegibilidade previstas no inciso I do 
caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 
1990, observados os critérios e prazos previstos na referida Lei 
Complementar;      
II - possuir certificação, emitida por entidade credenciada, que 
ateste o cumprimento dos requisitos técnicos para o exercício do 
cargo ou função.

Art. 99. O Conselho Deliberativo será composto de 12 membros, 
sendo:
I - 2 (dois) Conselheiros, sendo um o Presidente, indicados pelo 
Prefeito Municipal, entre os servidores efetivos ativos ou inativos 
do Executivo Municipal, sendo no mínimo um servidor efetivo 
inativo;
II - 2 (dois) Conselheiros, indicados pelo Prefeito Municipal, sen-
do servidores públicos em exercício na administração pública di-
reta ou indireta, com símbolos SM, podendo não integrar o quadro 
de servidores efetivos da Administração Municipal, preenchendo 
cumulativamente os seguintes requisitos:
a) Formação em nível superior em Direito, Administração, Ciên-
cias Contábeis, Ciências Atuariais, Ciências Econômicas ou ou-
tras áreas correlatas;
b) Possuir comprovada experiência no exercício de atividade nas 
áreas financeira, administrativa, contábil, jurídica, de fiscalização, 
atuarial ou de auditoria;
c) Possuir certificação e habilitação comprovadas, nos termos de-
finidos em parâmetros gerais;
d) Notório saber em Administração Pública.
III - 1 (um) Conselheiro, indicados pelo Presidente da Câmara 
Municipal, após escolha entre os servidores efetivos ativos ou ina-
tivos do órgão legislativo;
IV - 6 (seis) conselheiros, membros da Diretoria Executiva e o 
Procurador Autárquico do Meriti-Previ, na qualidade de membros 
natos.
§ 1º O Conselho elegerá, por maioria simples, entre seus Conse-
lheiros, aquele que substituirá o Presidente nos seus afastamentos 
e impedimentos;
§ 2 º A nomeação dos membros do Conselho Deliberativo será 
feita pelo Prefeito Municipal, mediante Decreto Municipal, com 
mandato de 02 (dois) anos, permitida a recondução por mais 2 
(dois) mandatos, desde que o Conselheiro esteja devidamente cer-
tificado.
§ 3° O Conselho Deliberativo reunir-se-á semanalmente, delibe-
rando por maioria de votos, sendo fixado em 7 (sete), o quórum 
mínimo para a realização de reuniões;
§ 4º- Não havendo maioria absoluta na primeira convocação, o 
Presidente convocará uma nova reunião, que se realizará no prazo 
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mínimo de 48 (quarenta e oito horas) e máximo de 5 (cinco) dias, 
com qualquer número;
§ 5º As decisões do Conselho Deliberativo serão tomadas por 
maioria simples, cabendo ao Presidente do Conselho o voto de 
qualidade;
§ 6º Perderá o mandato o membro do Conselho Deliberativo que 
deixar de comparecer as reuniões, em idênticas condições as esti-
puladas no § 2º do Artigo 97; 
§ 7º Declarado extinto o mandato de qualquer membro, a vacância 
do cargo será sanada por nomeação do Prefeito, de novo membro, 
que exercerá suas funções até o fim do prazo do mandato anterior-
mente ocupado;
§ 8º O Conselho elegerá um de seus membros para secretariar as 
reuniões e elaborar as respectivas atas. 

Art. 100. Compete ao Conselho Deliberativo:
I – Analisar e decidir sobre:
a) orçamento, e suas alterações;
b) planos de custeio e de aplicação do patrimônio, e suas revisões;
c) a taxa de contribuição mensal, dos patrocinadores e dos segu-
rados;
d) os novos planos de seguridade;
e) a prestação de contas da Diretoria – Executiva, do Balanço Ge-
ral do exercício respectivo e dos balancetes e relatórios mensais;
f) a admissão de novos patrocinadores;
g) a aquisição de bens imóveis, bem como baixa e alienação de 
bens do ativo permanente e constituição de ônus reais sobre os 
mesmos, de acordo com o estabelecido na Lei nº 14.133/2021 ou 
outra que venha substituí-la;
h) a edificação em terreno de propriedade do Meriti-Previ; 
i) a aceitação de doações, com ou sem encargos;
j) a estrutura organizacional, quadro de pessoal e respectivo plano 
de cargos e carreiras;
k) os planos e programas, anuais e plurianuais;
l) a abertura de créditos adicionais; e
m) as diretrizes, regulamentos, instruções normativas, regimentos 
e normas gerais de organização, operação e administração.
II - Julgar os recursos interpostos dos atos do Diretor - Presidente 
do Meriti-Previ, dos demais Diretores e do Procurador Autárqui-
co;
III - Determinar a realização de inspeção e auditoria, de qualquer 
natureza, escolhendo e destituindo auditores;
IV - Aprovar a contratação de Instituição Financeira, privada ou 
pública, que se encarregará da administração da carteira de inves-
timentos do Meriti-Previ, quando for o caso;
V - Elaborar e aprovar o seu Regimento Interno; e
VI - Resolver os casos omissos desta Lei.

Capítulo III
Do Conselho Fiscal

Art. 101. Ao Conselho Fiscal, órgão de fiscalização do Meriti-
-Previ, competirá fiscalizar a gestão econômico– financeira e o 
cumprimento das metas atuariais aprovadas, sendo exigida qua-
lificação técnica para seus membros, justificada pela sua respon-
sabilidade em fiscalizar a gestão, avaliar as demonstrações contá-
beis, monitorar os investimentos e garantir a transparência.
Parágrafo único. A Lei Federal nº 9.717, de 27 de novembro de 
1998, em seu art. 8º-B, estabelece como exigência para atuação 
nos órgãos colegiados:
I - não ter sofrido condenação criminal ou incidido em alguma 
das demais situações de inelegibilidade previstas no inciso I do 
caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 
1990, observados os critérios e prazos previstos na referida Lei 
Complementar;      
II - possuir certificação, emitida por entidade credenciada, que 
ateste o cumprimento dos requisitos técnicos para o exercício do 
cargo ou função.

Art.  102. O Conselho Fiscal será composto de 05 (cinco) mem-
bros efetivos, com prazo de gestão de 02 (dois) anos, permitida 
a recondução para mais dois mandatos, desde que devidamente 
certificado, sendo:
I - 04 (quatro) Conselheiros, sendo 1 (um) o presidente, indicados 
pelo Prefeito Municipal, entre os servidores efetivos, ativos e ina-
tivos do Município, sendo no mínimo um servidor efetivo inativo;
II - 1 (um) Conselheiro, indicados pelo Presidente da Câmara Mu-
nicipal, após escolha entre os servidores efetivos ativos ou inati-
vos do órgão legislativo;
§ 1º A atuação do Conselho Fiscal será regulamentada em Regi-
mento Interno próprio.

§ 2° O Conselho Fiscal poderá reunir-se-á semanalmente, delibe-
rando por maioria de votos, sendo fixado em 3 (três), o quórum 
mínimo para a realização de reuniões;
§ 3º O Presidente será substituído, em seus impedimentos e afas-
tamentos temporários, por um membro escolhido pelos demais. 
§ 4º O Presidente não poderá se afastar das atividades do Conselho 
Fiscal por mais de duas reuniões consecutivas, o que, ocorrendo, 
implicará no seu afastamento e substituição definitivas do cole-
giado.

Art. 103. Compete ao Conselho Fiscal:
a) fiscalizar os atos dos administradores e verificar o cumprimento 
dos seus deveres legais e estatutários;
b) opinar sobre o Balanço Geral e demais demonstrações finan-
ceiras e contábeis;
c) examinar, a qualquer tempo, livros contábeis e demais docu-
mentos;
d) analisar, mensalmente, o balancete e outras demonstrações fi-
nanceiras;
e) denunciar, ao Conselho Deliberativo, as irregularidades verifi-
cadas, sugerindo medidas saneadoras;
f) manifestar-se sobre assuntos que lhe forem encaminhados pela 
Diretoria Executiva ou pelo Conselho Deliberativo.
g) elaborar e aprovar o seu Regimento Interno.

Capítulo IV
Da Diretoria Executiva

Art. 104. A Diretoria Executiva é o órgão de direção superior do 
Meriti-Previ, composta pelo Diretor-Presidente, Diretor Vice-
-Presidente, Diretor de Finanças, Diretor de Benefícios, Diretor 
de Investimentos e Diretor Administrativo.
§ 1º A atuação da Diretoria Executiva é colegiada, sendo suas de-
cisões tomadas de forma conjunta, na forma deste Capítulo, de 
modo a distribuir responsabilidades e assegurar maior controle e 
transparência administrativa.
§ 2º As decisões do colegiado serão registradas em ata, assinada 
por todos os membros presentes, constituindo documento com-
probatório da deliberação.
§ 3º A Lei Federal nº 9.717, de 27 de novembro de 1998, em seu 
art. 8º-B, estabelece como exigência para atuação nos órgãos co-
legiados:
I - não ter sofrido condenação criminal ou incidido em alguma das 
demais situações de inelegibilidade previstas no inciso I do caput 
do art. 1º da Lei 
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, observados os crité-
rios e prazos previstos na referida Lei Complementar;      
II - possuir certificação, emitida por entidade credenciada, que 
ateste o cumprimento dos requisitos técnicos para o exercício do 
cargo ou função;
III - possuir comprovada experiência no exercício de atividade nas 
áreas financeira, administrativa, contábil, jurídica, de fiscalização, 
atuarial ou de auditoria;
IV - ter formação superior.
§ 3º As atribuições dos membros da Diretoria Executiva, bem 
como as funções dos demais servidores do Meriti-Previ, serão 
disciplinadas em Regimento Interno próprio, aprovado pelo Con-
selho Deliberativo, podendo este instrumento estabelecer outras 
competências e responsabilidades necessárias ao adequado fun-
cionamento da Autarquia.
§ 4º O Meriti-Previ contará, ainda, com uma Procuradoria Autár-
quica, com status administrativo de diretoria, atuando como órgão 
consultivo e de execução nas matérias de natureza jurídica.

Art. 105. A Diretoria Executiva reunir-se-á no mínimo uma vez 
por mês ou quando convocado pelo Diretor Presidente ou qual-
quer membro, e suas resoluções serão tomadas por maioria de 
votos, fixado em 4 (quatro) o quórum mínimo para a realização 
da reunião. 

Art. 106. O Diretor Presidente deverá possuir ilibada reputação e 
notório saber na área da Administração Pública.

Art. 107. Compete ao Diretor Presidente: 
I – representar institucionalmente o Meriti-Previ perante autorida-
des, órgãos públicos e entidades externas;
II – presidir as reuniões da Diretoria Executiva, garantindo sua 
regularidade, ordem e legalidade;
III – adotar medidas administrativas urgentes, ad referendum da 
Diretoria Executiva, quando a demora comprometer o interesse 
público, submetendo-as à ratificação do colegiado na reunião sub-

sequente;
IV – zelar pelo cumprimento das decisões da Diretoria Executiva 
e do Conselho Deliberativo;
V – assinar, juntamente com o diretor responsável, os atos admi-
nistrativos que exigirem formalização conjunta.

Art. 108. Compete a Diretoria Executiva: 
I – executar os objetivos e programas do Meriti-Previ, em con-
formidade com a legislação vigente e com as diretrizes e normas 
gerais definidas pelo Conselho Deliberativo;
II – orientar, coordenar e acompanhar a execução das atividades 
administrativas, garantindo que as unidades do Instituto atuem de 
acordo com os princípios da administração pública;
III – aprovar manuais, normas internas, fluxos de procedimentos, 
instruções administrativas e operacionais, visando à padronização 
e mitigação de riscos;
IV – autorizar a baixa, alienação, cessão, doação ou disposição de 
bens do ativo permanente, bem como a constituição de ônus reais, 
observando a Lei nº 14.133/2021 e a legislação correlata;
V – autorizar a celebração, assinatura e execução de contratos, 
acordos, convênios e instrumentos congêneres, desde que instruí-
dos com parecer prévio da Procuradoria Autárquica;
VI – aprovar o Plano de Contas do Instituto e suas alterações, em 
conformidade com as normas contábeis aplicáveis ao setor pú-
blico;
VII – aprovar o Regimento Interno e o Organograma Funcional, 
antes de sua submissão ao Conselho Deliberativo, assegurando 
coerência institucional;
VIII – deliberar sobre atos administrativos de relevância e impac-
to, especialmente aqueles que possam gerar responsabilidade soli-
dária aos membros da Diretoria Executiva;
IX – ratificar as concessões de aposentadoria e pensão, median-
te análise da documentação, dos requisitos legais e dos pareceres 
técnicos e jurídicos, como etapa obrigatória para formalização do 
ato;
X – solicitar informações, auditorias internas e diligências às uni-
dades administrativas, sempre que necessário para fundamentar 
decisões do colegiado;
XI – acompanhar o desempenho atuarial, contábil, administrati-
vo e financeiro, determinando providências correcionais quando 
necessário;
XII - provar, previamente, a instauração de sindicâncias, audito-
rias internas e processos administrativos disciplinares, mediante 
deliberação em ata;
XIII – exercer outras competências previstas em lei, regulamento 
ou deliberação colegiada, desde que relacionadas ao cumprimento 
da finalidade institucional da Autarquia.

Capítulo V
Do Comitê de Investimento

Art. 109.O Comitê de Investimentos dos Recursos do Regime 
Próprio de Previdência Social – RPPS, no âmbito do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Município de São João de 
Meriti – Meriti-Previ, tem por finalidade atuar como órgão técnico 
e consultivo, destinado a assessorar, orientar e subsidiar o proces-
so decisório quanto à elaboração, execução, acompanhamento e 
revisão da Política de Investimentos dos recursos previdenciários, 
observadas as diretrizes legais, regulamentares e atuariais aplicá-
veis.

Art. 110. O Comitê de Investimentos será composto por 05 (cinco) 
membros titulares, com a seguinte composição e sem prejuízo das 
atividades regulares dos servidores ocupantes dos cargos: 
I – o Diretor Presidente do Meriti-Previ, que exercerá a função de 
Presidente do Comitê de Investimentos;
II – o Diretor de Investimentos, que exercerá a função de Vice-
-Presidente do Comitê de Investimentos;
III – o Diretor de Finanças, membro titular;
IV – o Diretor Administrativo, membro titular;
V – o Diretor de Benefícios, membro titular.

Art. 111. O Comitê de Investimentos possui as seguintes atribui-
ções:
I – garantir a observância da legislação aplicável e o estrito cum-
primento da Política de Investimentos vigente;
II – analisar, aprovar e propor alterações na Política Anual de In-
vestimentos, submetendo-a ao Conselho Deliberativo para deli-
beração final;
III – acompanhar e avaliar a conjuntura econômica, os cenários e 
as perspectivas do mercado financeiro, emitindo recomendações 
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técnicas;
IV – subsidiar, com fundamento técnico, as decisões relativas à al-
teração das estratégias de aplicação dos recursos previdenciários;
V – deliberar sobre a alocação de recursos e subsidiar as decisões 
de aplicação das receitas previdenciárias em cada categoria de 
ativos, observados os limites, diretrizes e restrições da legislação 
vigente;
VI – orientar e subsidiar as decisões referentes ao resgate de recur-
sos destinados ao custeio administrativo e previdenciário;
VII – solicitar, às instituições financeiras responsáveis pela gestão 
ou custódia, relatórios periódicos e detalhados contendo informa-
ções sobre rentabilidade, composição e situação de risco da cartei-
ra de investimentos;
VIII – deliberar sobre a avaliação, seleção e eventual substituição 
de gestores de investimentos, bem como sobre a contratação de 
consultoria técnica especializada;
IX – proceder ao credenciamento de fundos e instituições finan-
ceiras aptos a receber recursos previdenciários, conforme critérios 
técnicos e regulamentares;
X – avaliar a conveniência, segurança, risco e adequação dos in-
vestimentos previstos ou realizados;
XI – monitorar os riscos inerentes às aplicações, assegurando 
conformidade com a Política de Investimentos e com a legislação 
aplicável;
XII – acompanhar e verificar se a rentabilidade dos investimentos 
está compatível com o nível de risco assumido e com as metas 
estabelecidas na Política de Investimentos;
XIII – zelar pela gestão ética, responsável e transparente dos re-
cursos financeiros do RPPS;
XIV – registrar todas as deliberações e decisões em ata e encami-
nhá-las, após aprovação, ao Conselho Deliberativo para conheci-
mento e controle;
XV – acompanhar a execução da Política de Investimentos por 
meio do relatório consolidado da carteira de investimentos e de-
mais demonstrativos emitidos pelas instituições financeiras.

Art. 112. O Comitê de Investimentos, reunir-se-á semanalmente, 
deliberando por maioria de votos, sendo fixado em 3 (três), o quó-
rum mínimo para a realização de reuniões;
§ 1º O Comitê de Investimentos será presidido pelo Diretor Pre-
sidente a quem compete a coordenação dos trabalhos juntamente 
com os demais membros, tendo o voto de qualidade.
§ 2º O Comitê de Investimentos comunicará suas decisões ao 
Conselho Deliberativo na forma da lei vigente, para efeito de 
transparência da gestão.

TÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 113. É vedado ao Meriti-Previ prestar fiança, aval, aceite ou 
assumir coobrigação de qualquer natureza, bem como conceder 
empréstimos, financiamentos ou adiantamentos de recursos des-
tinados ao custeio do RPPS a segurados, beneficiários, ao Muni-
cípio ou a qualquer órgão ou entidade, seja ou não vinculado ao 
regime de previdência de que trata esta Lei.
Parágrafo único. Excetua-se da vedação prevista no caput, o dis-
posto no §7º do art. 9º da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de 
novembro de 2019, que autoriza a aplicação de recursos do regime 
próprio de previdência social na concessão de empréstimos con-
signados a seus segurados, desde que observada a regulamentação 
específica estabelecida pelo Conselho Monetário Nacional.

Art. 114. O Meriti-Previ poderá instituir serviços assistenciais, in-
clusive programas de assistência à saúde, por meio de convênios, 
autogestão, supervisão de planos ou contratação de operadoras ha-
bilitadas mediante licitação ou processo de credenciamento, desde 
que tais serviços sejam integralmente custeados por contribuições 
específicas e facultativas dos servidores e do ente federativo.
Parágrafo único. A administração financeira dos serviços assisten-
ciais de que trata o caput deverá ser realizada em contas próprias e 
segregadas, distintas das contas destinadas ao custeio das ativida-
des previdenciárias, vedada qualquer forma de utilização de recur-
sos do RPPS para finalidades alheias ao pagamento de benefícios 
previdenciários.

Art.115. Fica instituído o abono de fim de ano aos servidores em 
exercício neste Instituto. 
Parágrafo único. O abono de fim de ano que trata o caput terá valor 
equivalente aos definidos pela Lei Municipal 1.645/2009.

Art. 116. Na hipótese de extinção, por lei, do regime próprio de 

previdência social e da migração de seus segurados para o Regime 
Geral de Previdência Social – RGPS, deverão ser observados pelo 
ente federativo, até que lei federal específica disponha sobre a ma-
téria, os seguintes requisitos:
I – assunção integral, pelo ente federativo, da responsabilidade 
pelo pagamento dos benefícios concedidos durante o período de 
vigência do regime extinto, bem como daqueles cujos requisitos 
de concessão tenham sido implementados antes de sua extinção;
II – instituição de mecanismo de ressarcimento ou de complemen-
tação de benefícios aos segurados que tenham contribuído acima 
do limite máximo estabelecido para o Regime Geral de Previdên-
cia Social;
III – vinculação das reservas financeiras e patrimoniais existentes 
no momento da extinção, exclusivamente:
a) ao pagamento dos benefícios concedidos e a conceder, bem 
como ao ressarcimento de contribuições ou complementação de 
benefícios, nos termos dos incisos I e II deste artigo; 
b) à compensação financeira entre regimes, a ser realizada com o 
Regime Geral de Previdência Social.
Parágrafo único. A existência de superavit atuarial não constitui 
impedimento à extinção do regime próprio de previdência social 
nem à migração de seus segurados para o Regime Geral de Pre-
vidência Social.

Art. 117. As normas complementares necessárias ao pleno funcio-
namento do Sistema Previdenciário instituído por esta Lei, bem 
como aquelas relativas aos procedimentos de concessão de be-
nefícios e à prestação de serviços, serão editadas pela Diretoria 
Executiva, ad referendum do Conselho Deliberativo.

Art. 118. As despesas necessárias à execução desta Lei correrão 
à conta das dotações orçamentárias próprias do Meriti-Previ, ob-
servadas as normas de direito financeiro e as classificações orça-
mentárias vigentes.

Art. 119. Será assegurado o reajustamento dos benefícios para 
preservar-lhes, em caráter permanente, seu valor real, conforme 
critérios estabelecidos em Lei. 

Art. 120. É vedada a percepção simultânea de mais de um benefí-
cio de aposentadoria custeado pelo Regime Próprio de Previdên-
cia Social instituído por esta Lei, exceto nas hipóteses previstas no 
art. 37, inciso XVI, e suas alíneas, da Constituição Federal.

Art. 121. Caberá interposição de recurso, no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados da ciência oficial do ato, observada a seguinte com-
petência recursal:
I – ao Diretor Presidente, dos atos praticados por servidores, ges-
tores setoriais e demais prepostos do Meriti-Previ, excetuados 
aqueles praticados pelos Diretores e pelo Procurador Autárquico;
II – ao Conselho Deliberativo, dos atos praticados:
a) pelo Diretor-Presidente;
b) pelos demais Diretores;
c) pelo Procurador Autárquico;
d) pelo Conselho Fiscal.

Art. 122. Sem prejuízo do disposto nesta Lei, aplicam-se, de for-
ma supletiva e subsidiária, as normas federais relativas ao regi-
me próprio de previdência dos servidores públicos, no que forem 
compatíveis.

Art. 123. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, podendo ser suple-
mentadas, se necessário, nos termos da legislação orçamentária 
vigente.

Art. 124.Esta Lei entra em vigor na data da publicação, revogan-
do-se as disposições em contrário, em especial as Leis nº 1.553 
de 12 de dezembro de 2007; nº 1.687 de 07 de outubro de 2009; 
nº 1.838 de 22 de maio de 2012; nº 2.170 de 08 de novembro de 
2017; nº 2.386 de 11 de abril de 2023; e 2.534 de 04 de fevereiro 
de 2025.

Art. 125. Revogam-se os artigos 93, 94, 95, 96, 97, 98, 99, 100, 
190, 191, 192, 193, 194, 195, 196, 197, 198, 199 e 200, da Lei 
de nº 258, de 14 de maio de 1.982 e suas alterações (Estatuto do 
Servidor Público).

LEO VIEIRA
Prefeito

ANEXO I 

ESTRUTURA DOS CARGOS EFETIVOS 

QTD DESCRIÇÃO DO 
CARGO 

REQUISITO(S) 

1 ASSESSOR JURÍDICO 
GRADUAÇÃO DIREITO COM 
INSCRIÇÃO ATIVA NA OAB  

 

1 ASSISTENTE SOCIAL GRADUAÇÃO EM SERVIÇO SOCIAL  

1 PSICOLÓGO GRADUAÇÃO EM PSICOLOGIA  

1 CONTADOR GRADUAÇÃO EM CONTABILIDADE  

3 
ANALISTA 

PREVIDENCIÁRIO 
GRADUAÇÃO EM QUALQUER ÁREA  

4 
ANALISTA 

ADMINISTRATIVO 
GRADUAÇÃO EM QUALQUER ÁREA  

2 
ASSISTENTE 

PREVIDENCIÁRIO 
ENSINO MÉDIO COMPLETO  

3 
ASSISTENTE 

ADMINISTRATIVO 
ENSINO MÉDIO COMPLETO  

 TOTAL  16 CARGOS EFETIVOS   

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II - ESTRUTURA DOS CARGOS EM COMISSÃO 

UNIDADE  
ADMINISTRATIVA 

QUANT CARGOS EM COMISSÃO SÍMBOLO 

PRESIDÊNCIA 

1 Presidente SM 

1 Assessor Especial de Gabinete AS3 

1 Ouvidor AS5 

1 Superintendente de Comunicação AS5 

3 Assessor Especial de Gabinete  CR 

5 Assessor Especial de Gabinete CH 

VICE-PRESIDÊNCIA 1 Vice-Presidente AS2 

CONTROLE INTERNO 1 Controlador Interno SE 

DIRETORIA DE 
 ADMINISTRAÇÃO  

1 Diretor de Administração SS 

1 
Superintendente de Recursos 

Humanos 
SE 

1 Superintendente de Informática SE 

1 Chefe do Setor de Patrimônio  CR 

1 Chefe do Setor de Almoxarifado CR 

1 Chefe do Setor de Zeladoria  CR 

1 Coordenador Administrativo  CR 

1 Chefe do Setor de Expediente CR 

1 Chefe do Setor Gestão do RPPS CR 

1 Chefe do Setor de Manutenção  CR 

DIRETORIA DE 
 INVESTIMENTOS  

1 Diretor de Investimentos  SS 

1 Superintendente de Investimentos  SE 

DIRETOR  
DE FINANÇAS 

1 Diretor de Finanças SS 

1 Superintendente de Finanças SE 

1 Superintendente de Tesouraria  SE 

1 Superintendente de Contadoria SE 

1 Chefe do Setor de Comprev CR 

DIRETORIA DE 
 BENEFÍCIOS 

1 Diretor de Benefícios  SS 

1 Superintendente de Benefícios SE 

1 
Superintendente da Folha de 

Pagamento   
SE 

1 Chefe do setor de previdência  CR 

1 
Coordenador da Folha de 

Pagamento  
CR 

1 Chefe do Setor de Ass. Social CR 

1 Assessor da Assistência Social CH 

PROCURADORIA 
AUTÁRQUICA 

1 Procurador Autárquico SS 

3 Assessor Jurídico SE 

1 
Coordenador do Setor 

Administrativo 
CR 

QUANTIDADE TOTAL 43 

   

 


